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AO ILUSTRISSÍMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL RIO BONITO DO
IGUAÇU — ESTADO DO PARANÁ

Ref: DISPENSA ELETRÔNICA — N º 07/2025

ENGEMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, Pessoa Jurídica

de Direito Privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº.

37.309.633/0001-96, com Endereço na Av. Café Rubiacea 1511, cidade de Londrina,

Estado do Paraná, - Tel. (43) 33674156, e -mail: engemedhospitalar hotmail.com, que

neste ato regularmente representado por seu Sócio Proprietário, Sr? VICTOR HUGO

CUSTODIO BRITO, conforme RG Nº: 12.950.220-7, CPF/MF Nº. 090.482.079-32, vem

W com habitual respeito apresentar

IMPUGNAÇÃO AO PROCEDIMENTO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO

ENGEMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 37.309.633/0001-96

Q Avenida Saul Elkind, 255 - Aquiles Stenghel
Londrina - PR - CEP: 86.086-000
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[ 1: DA TEMPESTIVIDADE. ]

Ainda que o protocolo desta impugnação ocorra no dia 13/06/2025, e a contratação

O esteja prevista para o dia 17/06/2025, cumpre esclarecer que a assinatura do contrato

ainda não foi formalizada, estando o procedimento em curso.

Além disso, a publicidade dos documentos de habilitação — incluindo aquele que se

demonstrou ausente ou irregular — somente se tornou efetiva em momento posterior
à publicação inicial do aviso de dispensa, o que comprometeu o exercício pleno e

tempestivo do direito à impugnação, configurando vício de publicidade.

Ressalte-se, por oportuno, que o vício apontado — a ausência de documento

obrigatório de habilitação legal — é insanável e atinge diretamente a legalidade do

procedimento, podendo, inclusive, ser reconhecido de ofício pela Administração, nos

termos do art. 71, 8 1º da Lei nº 14.133/2021:

“& 1º A nulidade não convalida os atos posteriores que dela dependam, e a
Administração deve anular os atos eivados de vícios que os tornem ilegais,

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

F devidamente fundamentado.”

Portanto, requer-se o recebimento da presente impugnação, com base no princípio da
legalidade, da autotutela administrativa e do interesse público, ainda que de forma
excepcional, para impedir a continuidade de procedimento manifestamente irregular.
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[2. DAS RAZÕES "=

O referido edital tem como finalidade a CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS:

- GELADEIRAS/CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Entretanto, não consta entre os requisitos de qualificação técnica exigidos no edital a

apresentação de certificado de capacitação técnica emitido por fabricante de

equipamentos de refrigeração científica, como Biotecno, Indrel, Haier Biomedical,

Panasonic, Termo Fisher, Elber, entre outros, nem de curso equivalente ministrado por

instituição autorizada pelos mesmos.

Essa omissão coloca em risco a adequada execução do objeto contratual, pois ignora a

necessidade de domínio técnico sobre equipamentos sensíveis e complexos, que

requerem procedimentos distintos dos utilizados em refrigeradores convencionais ou

comerciais.

Ademais, a execução desses serviços envolve conhecimentos técnicos específicos da

área da engenharia mecânica, eletromecânica e refrigeração, sendo necessário que os

profissionais atuantes estejam legalmente habilitados, e que a empresa esteja

VW regularmente registrada perante o órgão fiscalizador competente — o CREA.

ENGEMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 37.309.633/0001-96

Q Avenida Saul Elkind, 255 - Aquiles Stenghel
Londrina - PR - CEP: 86.086-000

fO(43) 3367-4156
62) engemedhospitalar&hotmail.com

TENSO FEAT ENS SAC



EngeMed
HOSPITALAR

fes :

VU NI

R$ N:TO DO IGUAÇU-! 7!
inté çãEs |Sta anioa

Outro documento não requisitado foi o Alvará Sanitário, a responsabilidade de quem

presta este serviço não é meramente técnica — é sanitária. As intervenções realizadas

afetam diretamente produtos sujeitos a controle da vigilância sanitária e, portanto,

exigem licenciamento específico perante a autoridade sanitária competente.

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 67, inciso Il, estabelece que:

"A documentação relativa à habilitação técnica limitar-se-á a: (...)

comprovação de que possui em seu quadro permanente profissional de nível

superior ou outro devidamente reconhecido pelo órgão competente,

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de

características semelhantes ao objeto da licitação."

Além disso, o art. 72, caput, determina que o edital deverá conter todas as exigências

de habilitação, sendo passível de impugnação quando omisso quanto a requisitos

essenciais.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a ausência de exigência de qualificação

técnica mínima, sanitária e profissional, sobretudo em serviços que envolvam cadeia

de frio, medicamentos ou vacinas, viola os princípios da segurança, da eficiência e da

VW isonomia, além de fragilizar a contratação pública.

3. DOS FUNDAMENTOS TÉCNICOS PARA A EXIGÊNCIA DO TREINAMENTO
ESPECÍFICO DT
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“A falha na manutenção de equipamentos de cadeia de frio é uma das
principais causas de perdas de vacinas, com impactos diretos na eficácia das

campanhas de imunização.” (WHO, 2021 )

Além disso, a OMS, em sua “Guidance for Maintenance of Cold Chain Equipment”,

recomenda que:

“Técnicos que realizam manutenção em equipamentos de cadeia de frio

devem possuir treinamento específico para o modelo de equipamento e
certificação válida emitida por fabricante ou centro autorizado.”

No Brasil, o Programa Nacional de Imunizações (PNI) estabelece diretrizes rigorosas

para a conservação e transporte de imunobiológicos, reconhecendo que falhas nos
equipamentos podem comprometer a eficácia das vacinas e gerar prejuízos à saúde

pública.

Tais diretrizes são respaldadas por normas técnicas da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária (ANVISA), especialmente a RDC nº 197/2017, que dispõe sobre Boas Práticas

de Armazenamento de Medicamentos, incluindo os imunobiológicos. O artigo 17 dessa

norma exige que:

“A manutenção dos equipamentos de refrigeração deve ser realizada por
profissionais capacitados e treinados, com registros e evidências

documentais do serviço executado.”
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O Manual de Rede de Frio (MS — 2020) também reforça que a manutenção das câmaras

de conservação deve ser feita por técnicos capacitados e com conhecimento específico

dos parâmetros técnicos do equipamento.

ft [3.1 DA JURISPRUDÊNCIA E POSICIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE |

O Tribunal de Contas da União (TCU) tem entendimento consolidado no sentido de que

a Administração pode e deve exigir capacitação técnica proporcional à complexidade

do objeto licitado, como forma de garantir o interesse público e evitar prejuízos.
Destaca-se o Acórdão TCU nº 1.214/2013 — Plenário, que diz:

“A exigência de qualificação técnica está diretamente relacionada à
complexidade do objeto, devendo o edital conter critérios objetivos que
assegurem a capacidade da contratada em executar satisfatoriamente o

serviço.” (grifo nosso)

E ainda o Acórdão TCU nº 2.618/2017 — Plenário:

“É legítima a exigência de certificações ou treinamentos específicos quando

o objeto do contrato envolve risco à saúde pública ou integridade de bens

sensíveis.”

Dessa forma, a exigência de treinamento técnico fornecido por fabricantes de

equipamentos científicos de refrigeração está plenamente justificada e encontra

amparo na jurisprudência e nas boas práticas da Administração Pública. KA
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O princípio da eficiência (art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021) impõe à Administração a

busca de resultados adequados, com uso racional dos recursos públicos. A contratação

de empresa que não comprove domínio técnico sobre equipamentos de refrigeração

científica representa risco concreto à eficiência do contrato, podendo levar à perda de

- vacinas, necessidade de retrabalho e prejuízo financeiro.

Ademais, a Administração Pública deve zelar pela segurança sanitária, especialmente

em se tratando de imunobiológicos. A ausência de capacitação técnica comprovada

compromete não apenas o objeto do contrato, mas a integridade de um serviço

essencial à saúde pública.

4. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO NO CREA ]

A Lei nº 5.194/1966, que regula o exercício da engenharia, dispõe:

Art. 59. Os trabalhos técnicos só poderão ser executados por profissionais ou

firmas legalmente habilitadas e registradas nos Conselhos Regionais.

A Lei nº 6.839/1980, por sua vez, determina:

Art. 1º. O registro de empresas e a anotação dos responsáveis técnicos serão

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das

profissões regulamentadas, em razão da atividade básica da empresa ou da

natureza dos serviços prestados.
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e manter responsável técnico habilitado com emissão da respectiva Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART).

A ausência de tais registros torna irregular o exercício da atividade, podendo

Suas comprometer a validade do contrato administrativo e a segurança dos serviços

prestados.

[41 DAS NORMAS DO CONFEA/CREA SOBRE ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS —

De acordo com a Resolução CONFEA nº 218/1973, que discrimina as atividades

profissionais do engenheiro:

Art. 7º — Compete ao engenheiro mecânico a execução de trabalhos

relativos a:
| = sistemas mecânicos, térmicos, de refrigeração, ventilação e climatização;

Il — manutenção de instalações e equipamentos mecânicos, elétricos e
térmicos.

Além disso, a Resolução CONFEA nº 1.073/2016 reforça que:

bo “Somente profissionais legalmente habilitados e com atribuições

compatíveis podem assumir a responsabilidade técnica por atividades
técnicas contratadas pela Administração Pública.”

Portanto, a contratação de serviços técnicos de manutenção de equipamentos de

refrigeração e conservação de vacinas deve, obrigatoriamente, ter como premissa a

habilitação do responsável técnico e o registro da empresa no CREA. ; .
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[4.2 DA JURISPRUDÊNCIA DO TCU SOBRE A MATÉRIA ]

O Tribunal de Contas da União (TCU), no exercício de seu poder fiscalizatório, já

consolidou entendimento sobre a obrigatoriedade da exigência de registro no conselho

> profissional correspondente, especialmente quando a atividade a ser contratada exige

competência técnica regulamentada.

Destaca-se o seguinte julgado:
Acórdão TCU nº 1.714/2014 — Plenário:

“A Administração deve exigir o registro no conselho profissional competente

e a indicação de responsável técnico devidamente habilitado sempre que a

atividade licitada estiver sujeita à regulamentação profissional específica.”

Outro importante precedente:
Acórdão TCU nº 2.495/2015 — Plenário:

“A ausência de exigência de registro da empresa e de seu responsável técnico

junto ao conselho de classe, quando o objeto do certame envolver atividades
técnicas regulamentadas, configura falha grave que compromete a lisura do

processo.”

Tais decisões deixam claro que a omissão da exigência de registro no CREA é ilegal e

compromete a validade do certame e do contrato que venha a ser firmado, sendo

passível de anulação.
7

[ 4.3 DO RISCO TÉCNICO ENVOLVIDO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS — o
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A manutenção de geladeiras e câmaras frias utilizadas para armazenar vacinas exige

domínio técnico preciso sobre sistemas de refrigeração científica, com risco de:

e Danificaçãode compressores e sensores;
e Desviode temperatura, comprometendo a eficácia das vacinas;

Y e Danos a componentes que afetam o funcionamento ininterrupto do

equipamento.

Os manuais técnicos de fabricantes como Biotecno, Indrel, Panasonic Biomedical e

Thermo Fisher apontam que apenas técnicos capacitados e habilitados devem intervir

nos equipamentos, e que a responsabilidade técnica é requisito de rastreabilidade e

segurança.

Além disso, o Manual da Rede de Frio do Ministério da Saúde (2020) orienta:

“A manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos da rede de frio deve

ser realizada exclusivamente por técnicos habilitados e qualificados, com

registros e responsabilidades documentadas.”
A omissão do edital em exigir a qualificação técnica por meio de registro no CREA viola

os princípios da legalidade, da eficiência, da segurança jurídica e da vantajosidade,

expressos nos artigos 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021.

e A exigência pretendida não é restritiva, pois se limita a garantir que somente empresas

e profissionais legalmente aptos possam contratar com a Administração.

['5: DA NECESSIDADE DE EXIGÊNCIA DO ALVARÁ SANITÁRIO bh

O Alvará Sanitário, também chamado de Licença Sanitária, é o documento oficial

emitido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual que autoriza o funcionamento
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de empresas que exerçam atividades potencialmente lesivas à saúde pública, como é o

caso da manutenção de equipamentos que armazenam imunobiológicos.

Sua exigência é obrigatória para qualquer empresa que atue com:

” e Produtos e insumos de interesse da saúde;
e Equipamentos médicos e laboratoriais;
e Intervenções técnicas que interfiram na integridade de produtos sob regulação

sanitária.

A ausência de Alvará Sanitário representa exercício irregular da atividade e expõe a

Administração Pública a riscos jurídicos e sanitários.

[5.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA ao

A Lei nº 6.437/1977 Dispõe sobre infrações à legislação sanitária federal:

Art. 10, inciso VII — Constitui infração sanitária:

“Exercer atividade sujeita à vigilância sanitária, sem a devida licença da

autoridade sanitária competente.”

E. A penalidade pode incluir interdição, multa e responsabilização administrativa do

contratante e da contratada.

Já a RDC ANVISA nº 275/2002 estabelece o regulamento técnico de boas práticas para

serviços relacionados a produtos sob controle da vigilância sanitária:
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Exige que os estabelecimentos envolvidos com produtos de interesse da

saúde mantenham documentação legal sanitária atualizada, incluindo

licença sanitária emitida pela autoridade competente.

2 No mesmo sentido, a RDC ANVISA nº 50/2002 define padrões técnicos para serviços e

instalações relacionados à saúde, incluindo equipamentos e ambientes que armazenam

medicamentos e imunobiológicos.

E a o manueal da Portaria MS nº 1.986/2021 (PNI) determina:

“A manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos da Rede de Frio

deve ser realizada por profissionais ou empresas habilitados e qualificados,

com registro de responsabilidade técnica e autorização legal para atuação

junto aos equipamentos que compõem a cadeia de conservação de

imunobiológicos.”

O TCU tem entendimento consolidado de que a Administração Pública pode e deve

exigir, como requisito de habilitação técnica, documentos que garantam a

regularidade sanitária da empresa licitante, quando a natureza do objeto envolver risco

à saúde pública:

Acórdão TCU nº 2.495/2015 — Plenário

“A ausência de exigência de licenciamento junto a órgãos de regulação,

quando a atividade contratada o exigir, compromete a regularidade do

certame e pode implicar nulidade da contratação. já
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“É legítima a exigência, no edital, de documentos de licenciamento ou

registros em órgãos reguladores, sempre que a atividade a ser contratada

estiver sujeita à fiscalização, especialmente se envolver risco sanitário.”

e Portanto, a exigência do Alvará Sanitário é não apenas legal, mas necessária à proteção

do interesse público.

Permitir a participação de empresas sem Alvará Sanitário na licitação representa risco

elevado, pelos seguintes motivos:
e Desconhecimento das normas sanitárias locais e federais;
e Faltade fiscalização sobre os processos e ambientes da empresa;

e Possível intervenção inadequada nos equipamentos, resultando na perda de

vacinas e danos à saúde da população;
e Responsabilidade objetiva da Administração, que poderá responder

solidariamente por falhas.

A manutenção de equipamentos que armazenam imunobiológicos não é comparável à

manutenção de equipamentos comuns de refrigeração. Envolve padrões sanitários

rigorosos e conhecimento técnico específico.
A Nova Lei de Licitações, em seu art. 67, 81º, dispõe:

“A Administração deve exigir dos licitantes, como condição de habilitação,

documentos que comprovem o atendimento das exigências legais para o

exercício da atividade.”
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['6. DOS PEDIDOS ]
Diante do exposto, requer-se:

1 A retificação do edital, com a inclusão, como requisito obrigatório de

= qualificação técnica, da apresentação de certificado de treinamento fornecido por

fabricante de equipamentos científicos de refrigeração (ou centro autorizado),

comprovando que o técnico designado possui capacitação específica para atuar na

manutenção dos equipamentos previstos no objeto do certame;
2 A retificação do edital, para incluir como exigência obrigatória de qualificação

técnica, a apresentação de:
e Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

(CREA);
e Indicação de responsável técnico legalmente habilitado no CREA, com

atribuições compatíveis
3. Seja retificado o edital, para incluir como requisito obrigatório de habilitação

técnica a apresentação de Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) válido, emitido pela

autoridade sanitária competente, em nome da empresa licitante

Nesses Termos, Pede Deferimento.

los Londrina, 13 de Junho de 2025.

ENGEMED COMERCIO DE Assinado de forma digital por
PRODUTOS MEDICOS E ENGEMED COMERCIO DE
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Q Avenida Saul Elkind, 255 - Aquiles Stenghel
Londrina - PR - CEP: 86.086-000

(D(43) 3367-4156
(2) engemedhospitalar&hotmail.com
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TERMO DE REFERÊNCIA 1:1. OBJETO [Ro INE Gaçu-"]

Contratação de serviços Técnicos de Manutenção Preventiva e Corretiva, de Equipamentos:
Geladeiras/Câmara de Conservação de Vacinas, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE 1

F1 - EMPRESA REVIMEDIC CNPJ Nº 27.074.498/0001-93

F2 — EMPRESA BIOGENESES CNPJ Nº 31.275.634/0001-80

F3 — EMPRESA LEV INDUSTRIAL CNPJ Nº 52.795.852./001-16

ITEM | DESCRIÇÃO QUANT | F1 E2 F3

1 o1 1.380,00 1.510,00 | 1.490,00Prestação de serviços técnicos
de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO
BT 1100-140 2020.0500

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá
ser realizado em 02 visitas

ts anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

Prestação de serviços técnicos o1 1.380,00 1.510,00 | 1.490,00
de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para N "
Guarda de Vacinas, marca: Ro
BIOTECNO
BT 1100-140 2020.0501

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá
ser realizado em 02 visitas
Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR
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anuais, sendo uma visita a cada : |

RO Bd
semestre. nf fó. )

GUARDASk
Prestação de serviços técnicos o1 1.380,00 1.510,00 | 1.490,00
de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO

BT 1100-140 2020.0502

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá

bd ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

4 Prestação de serviços técnicos o1 1.380,00 1.510,00 ) 1.490,00
de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO

BT 1100-280 2020.1050

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá
ser realizado em 02 visitas

W anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

Prestação de serviços técnicos o1 1.380,00 1.510,00 1.490,00
de manutenção Preventiva para ”
equipamentos de Geladeira para 1
Guarda de Vacinas, marca: i
BIOTECNO

BT 1100-280 2020.1052

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá
ser realizado em 02 visitas
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anuais, sendo uma visita a cada [PREFEITORA MbNICID A,
semestre. x |

6 Prestação de serviços técnicos o1 1.380,00 1.510,00 1.490,00wo BN esed, o
de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO

BT 1100-280 2020.1051

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá

às ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

Prestação de serviços técnicos o1 1.380,00 1.510,00 | 1.490,00
de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
INDREL SCIENTIFIC modelo RC
430 D

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá
ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

Prestação de serviços técnicos o1 1.380,00 1.510,00 | 1.490,00
de manutenção Preventiva para ha
equipamentos de Geladeira para Na
Guarda de Vacinas, marca:
REVIMEDIC modelo RM 420
serie 02022/232

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá
ser realizado em 02 visitas
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anuais, sendo uma visita a cada PREFEITURA Mao! DAL,

semestre. nopd!
138000 [1.570,00 | 1.490/odEdSómedço.--)Prestação de serviços técnicos

de manutenção Preventiva para
01 equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca:
INDREL SCIENTIFIC modelo
RW 1500 D.

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá
ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

10 o1 1.380,00 1.510,00 | 1.490,00Prestação de serviços técnicos
de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
INDREL modelo RVV22D série
40350

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá
ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada

W semestre.

1 Prestação de serviços técnicos o1 1.380,00 1.510,00 | 1.490,00
de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca: ko
REVIMEDIC serie 2022/231 <)
modelo RM 420

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá
ser realizado em 02 visitas
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anuais, sendo uma visita a cada

1.1 DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.2 Dos Serviços de Manutenção Corretiva:

Caso haja a necessidade de troca de peças ou componentes e acessórios necessários a
manutenção corretiva, essas deverão ser originais ou deverão atender as especificações

W técnicas dos respectivos fabricantes o qual o profissional deverá enviar orçamento prévio para
análise e autorização da administração para sua reposição, e deverão ser mantidas, no
mínimo, as mesmas características de padronização e qualidade.
Por ocasião do atendimento a chamada técnica para manutenção corretiva, será realizada
revisão no equipamento que compreenderá, entre outras operações consideradas
necessárias, os serviços de lubrificação, limpeza interna, ajustes, inspeção visual de
componentes, inspeção de conectores, medição de tomadas de força, execução de rotinas de
testes padronizados e verificação de existência de danos físicos no equipamento.
Os serviços não contemplados no objeto que venham a se tornar necessários, em decorrência
de casos fortuitos, uso comprovadamente inadequado e/ou força maior, funcionamento em
condições anormais de voltagem, ciclagem, temperatura e/ou umidade fora da faixa
especificada pelo fabricante do equipamento, somente serão executados mediante prévio
orçamento específico, expressamente aceito pela administração.
Os serviços deverão ser executados rigorosamente, observadas as especificações dos
equipamentos.

A empresa utilizará na execução dos serviços, profissionais selecionados de comprovada
competência, podendo ser exigido pela Secretaria de Saúde, a substituição de qualquer
profissional, cujo comportamento ou capacidade sejam julgados impróprios
ao desempenho dos serviços a serem executados. 7

VUSerão de responsabilidade da licitante vencedora, todos os serviços de instalação,
reinstalação, programação, reprogramação, caso haja necessidade de troca de peças deverá
enviar orçamento prévio para aprovação da Administração, os
acessórios e outros necessários para fazer a manutenção será de responsabilidade do
contratado bem como o fornecimento de todas as ferramentas e instrumentos necessários a
execução dos serviços e todos os produtos ou materiais indispensáveis a limpeza ou a
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Secretaria Municipal de

ETURA MBNIOEAL,
1Í

manutenção dos equipamentos. Todo serviço, seja de manutenção corretiva ou manuter çó À
preventiva, — deverá — ser — executado, preferencialmente, dentro jr:o nelas Sotero:
instalações onde estão alocados os equipamentos.
Caso o equipamento precise ser deslocado para execução dos serviços, a contratada deverá
possuir oficina própria, telefone fixo próprio, e capacidade de atender todos os itens e realizar
o transporte do mesmo.

PO

Os relatórios das manutenções devem apresentar o serviço realizado em cada equipamento,
definindo “onde foi realizado o serviço corretivo, detalhamento das
peças e acessórios necessários para o perfeito funcionamento. Justificativa dos defeitos
apresentados, hora de início e término do serviço preventivo/ e do corretivo, anexo a
autorização para entrada e execução do serviço na unidade de saúde.

1.3 Dos Serviços de Manutenção Preventiva:
Solicitar dos responsáveis pelas salas de vacina informação sobre a existência ou não de
imunobiológicos no interior do gabinete do refrigerador. Caso existam produtos armazenados
em conservação, solicitar a remoção total para outro equipamento ou para caixas térmicas,
acondicionando de acordo com as normas contidas no Manual de Rede de Frio.
x Desligar a unidade da tomada.

Verificar a existência de pontos de ferrugem no gabinete e porta.
Verificar os pés ou rodízios de sustentação.
Verificar o isolamento térmico e a condensação externa.
Verificar a gaxeta (borracha de vedação da porta) quanto à existência de ressecamento
e/ou perda da imantação.
Verificar a vedação total da porta.
Verificar os cabos de alimentação, pino e tomada.
Ligar o equipamento.
Medir a tensão e a corrente do compressor.
Verificar vazamentos de gás refrigerante no sistema. Nao
Verificar as dobradiças e maçaneta da porta. ;

SS

NVVerificar a existência de acúmulo de poeira sobre o compressor e condensador do
equipamento.

1.4 Da Reposição e Substituição de Peças (apenas para os serviços de manutenção
corretiva):

As peças, componentes e acessórios danificados ou impróprios para uso sejam por desgaste,
defeito de fabricação ou quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser
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j FEITURA PIRIOIEAL,

repostas por peças novas e originais pela empresa contratada. Excepcionalmente, q andornão oe 1
houver disponibilidade de peças originais no mercado e mediante comprovação e justi içativa, 1
escrito por parte da Contratada, poderá ser admitida a substituição por similar de boa qualidade ="
que deverá, obrigatoriamente, obter a autorização expressa da Secretaria Municipal de Saúde
mediante orçamento prévio para analise — e posteriormente autorização para — compra das
eventuais peças para a realização das possíveis substituições, Os materiais de consumo tais
como: parafusos, o'rings, mangueiras, vedantes, fitas adesivas, gases de purga, fios de circuitos
elétricos, óleos lubrificantes, fios de solda, porcas, lâmpadas de leds, braçadeiras, conduítes, entre
outros de uso corriqueiro, indispensáveis para manutenção dos equipamentos objeto deste termo,
caso haja custo adicional também deverá ser apresentado orçamento prévio para analise .

j

As despesas relativas à mão de obra para aplicação das peças, componentes e acessórios que
e serão substituídos, terão o seu valor integralmente coberto pela MANUTENÇÃO CORRETIVA,

sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e suas condições, promovendo sua
substituição sempre que necessário.

A contratada deverá disponibilizar serviços equipamentos objeto deste termo, estão incluídos no
valor do contrato e seu fornecimento não acarretará ônus a Secretaria de Saúde

A Contratante não estará obrigada a repassar o valor integral proposto, ficando o pagamento
atrelado à autorização de substituição de peça, componentes e acessórios pela Contratante e o
valor da nota fiscal de venda, devidamente atestado. Serão substituídas quantas peças,
componentes e acessórios forem necessários, bem como na quantidade necessária, desde que
seja observado o valor limite para troca de peças e a validade da garantia da peça a ser
substituída. /| MÃO
3.DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A contratação dos serviços aqui especificado justifica-se, devido as seguintes considerações:
Considerando a necessidade de garantir o perfeito funcionamento das Geladeiras/Camaras para
o armazenamento das vacinas nas unidade de saúde da secretaria municipal conforme tabela
citado item 01 que atenda as especificações contidas nesse objeto de contrato e que possibilite o
bom funcionamento das mesmas para garantir assim o correto armazenamento das vacinas.
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Justifica-se a realização por lote em virtude termos vários equipamentos de tamanho é máica. |
diferente sendo que para cada um seja um diagnóstico realizado pela empresa duran
manutenção; diante disto, para haver agilidade e evitar atrasos na entrega do serviço, e aindz
evitar que os refrigeradores fiquem um grande período de tempo desativados por conta da
manutenção, entende-se a necessidade que de que a mesma que faça a manutenção faça o
fornecimento da peça caso necessite.

A presente aquisição visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, a fim de
fazer a manutenção preventiva e corretiva dos refrigeradores específicos para vacinas.
Considerando o uso de ações de imunização da população, tendo como objetivo manter o controle
de todas as doenças que podem ser erradicadas e controladas e considerando que o estoque de
vacinas tem alto valor agregado, é necessário realizar manutenções preventivas frequentes para
fazer o correto armazenamento das vacinas, evitando possíveis prejuízos ao município.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Esse processo licitatório viabilizar Contratação de Serviço/mão de obra especializado em
manutenção de geladeiras/camaras para armazenamento das vacinas. Deste modo, este termo
possui elementos essenciais fixados nas referidas leis, descritos de forma a subsidiar os
interessados em concorrer no certame e a preparar sua documentação e proposta comercial, cuja
contratação dos serviços, serão realizados através de processo licitatório na modalidade de
Dispensa de Licitação.

4, PESQUISA DE PREÇOS

O valor global máximo estimado para aquisição dos serviços/mao de obra especializado do objeto
deste Termo de Referência é de R$ 15.180,00 (quinze mil cento e oitenta reais), menor preço
apresentado nas cotações realizadas as quais segue no anexas nos autos.

O referido objeto será de forma parcelada conforme os serviços realizados com a devida
necessidade da secretaria de saúde, o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, dos serviços realizados
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

5. PARCELAMENTO DO OBJETO
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6. SUSTENTABILIDADE oo:

: * . : + : 24OS 6! ne
As orientações apresentadas abaixo dizem respeito aos procedimentos a serem adot:
a execução e quantificação dos serviços realizados. A contratada deverá garantir a manutenção

dos equipamentos citados, bem como reposição de peças sempre que necessário, de modo a
garantir condições para um bom funcionamento das Geladeira/camaras de armazenamento de
vacinas.

7. DA CONTRATAÇÃO

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

Y Prestar os serviços de acordo com as normas previstas neste Termo de Referência,
bem como no instrumento convocatório e contratual;

Y Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica
exigidas neste Termo de Referência, bem como no Instrumento convocatório e
seus anexos; responsabilizar-se por eventuais danos e prejuízos que venha causar
ao contratante ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços.

Y Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

O objeto dessa licitação enquadra-se na classificação de bem comum, pois tratam de contração
de serviços essenciais para o funcionamento das Geladeiras/camaras para o armazenamento das
vacinas. mM O

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO.

O prazo do contrato objeto deste , será de 12 (meses) a partir da data da sua assinatura.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
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ss

||ps cod) GUARD. a]

la O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e É 1 x,
Seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas dec
da boa e perfeita execução do objeto;

Il. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Ill. — Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

IV. — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Vl. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

VIl. —Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor;
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas — CNDT;

VII. — Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato; Mm [VR

IX. — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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X. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nãd esteja |
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurafição
pessoas ou bens de terceiros.

Xl. — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

XIl. — legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

XIll. — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

XIV. — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

às futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

XV. — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

XVI. — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

XVII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a
que tenha acesso por força da execução deste contrato;

KW XVIII. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

XIX. — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua —
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Prestar os serviços de acordo com as normas previstas neste Termo de Referência, bem
como no instrumento convocatório e contratual; durante toda a execução do contrato, em
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qualificação técnica exigidas neste Termo de Referência, bem como no Instrúfifefito SSsTevaço.
convocatório; responsabilizar-se por eventuais danos e prejuízos que venha causar ao
contratante ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

São obrigações do Munícipio Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com
o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Fornecedor;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Aplicar ao Fornecedor as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste. nmm [7

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
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e)

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos exigir o
cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo; comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas,
irregularidades ou imperfeições verificadas, fixando prazo para correção; acompanhar e
fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de
servidores designados efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao

= objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e em seus anexos;

Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber; prestar esclarecimentos e informações que
venham a ser solicitados pelo Contratado, assim como emitir decisão sobre as solicitações
e reclamações sobre a execução da ata ressalvados requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução da
ata; ressarcir o Contratado, nos casos de extinção da ata por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução da
ata até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização ;adotar providências
necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao órgão competente, para a apuração de eventuais ilícitos.

11. FORMA DE PAGAMENTO

a) O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta)
dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do
Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e
mediante verificação da regularidade fiscal, observadas as. disposições do Termo de
Referência. dO i
b) Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem
como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota
fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.
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b.1) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos lados, e
sua conta corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo Mu icípio, (1

c) A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a
fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando
compensação financeira.

c.1) Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso está não tenha sido paga, os
valores serão descontados da fatura apresentada.

BON:TO DO TEUAÇU.
— e

d) As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ
09271457000105, Endereço AV Dr. Carmosino Vieira Branco, 14, constando número da

W licitação, lote/item e validade dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.

e) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será
calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de
Preços — Mercado), ou outro que vier a substitui-lo.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
12.1 Requisito obrigatório de qualificação técnica;
12.2 Apresentação de certificado de treinamento fornecido por fabricante de equipamentos
científicos de refrigeração (ou centro autorizado), comprovando que o técnico designado
possui capacitação específica para atuar na manutenção dos equipamentos previstos no
objeto do certame;
12.3 Qualificação técnica, com apresentação dos seguinte documentos
a) Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);
b) Indicação de responsável técnico legalmente habilitado no CREA, com atribuições
compatíveis
c) Registro de Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) válido, emitido pela autoridade
sanitária competente, em nome da empresa licitante;
12.4 Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.
12.5 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.
12.6 Não será exigido atestado de e balanço patrimonial, tendo
vista que se tratam de aquisição de objeto e que amento será realizado E.ATORapós a entrega do serviço;
12.7  Oscritérios de aceitabilidade de preços ser.
a) Valor máximo de Global:
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13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA L WA NS |
õ o. e A = ; RO bon A

a) E admissível a continuidade da ata quando houver fusão, cisão ou incorpofação- ação
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

1) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original;

2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições da ata; e

3) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da
Administração à continuidade da ata.

b) A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada por termo
aditivo a ata de registros.

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
O prazo de garantia contratual do bem, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,
12 meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao fim do prazo da garantia
legal
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

15.MODELO DE GESTÃO
O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Os gestores e fiscais da execução do objeto são os indicados abaixo:

Gestor: TIAGO DE MORAIS XAVIER - Secretario municipal de saúde

Fiscal: Joceval Almeida de Moraes - Matrícula nº 26581

16. VIGÊNCIA Máo
O prazo de vigência do contrato será de 12 ( meses) meses a contar da data de
assinatura do contrato.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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a). As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta ee .. |

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na iuaçu.r ão

Secretaria de Saúde.

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4840-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4850-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4860-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4870-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4880-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4890-1496-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00

Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto
Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê
o Capítulo 1I-B do Título XI do Código Penal.

Rio RN d peu! 08 de abril

TIAGO DE) DE MORAIS XAVIER
Secretário Municipal de Saúde
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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Referência: Licitação Dispensa Eletrônica nº 07/2025

Impugnante: ENGEMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.

I|- FATOS

Trata-se de impugnação ao Edital da Dispensa Eletrônica, do tipo menor
preço por lote, emitido pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu com o objeto:
“Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos Geladeiras/Câmara de Conservação de
Vacinas da Secretaria de Saúde do Município de Rio Bonito do Iguaçu”, apresentada
pela empresa ENGEMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA, a qual em suas razões e em síntese apertada requereu: 1)
A retificação do edital, com a inclusão do requisito obrigatório de qualificação
técnica, da apresentação de certificado de treinamento fornecido por fabricante de
equipamentos científicos de refrigeração; 2) A exigência registro da empresa junto
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA; 3) Indicação de
responsável técnico legalmente habilitado no CREA. 4) a Exigência do Alvará
Sanitário ou licença sanitária da empresa.

Após houve a manifestação da Secretaria Municipal de Saúde, a qual
apresentou um novo termo de referência corrigindo as falhas indicadas no edital.

Eis o que havia de pertinente a relatar.

Il - TEMPESTIVIDADE

Em atenção ao prazo para a interposição de impugnação ao edital deverá ser
exercido até três dias uteis antes da data prevista para a abertura da licitação.

Diante da apresentação da impugnação ser enviada e recebida pelo sistema
eletrônico, resta evidente que as condições não foram estabelecidas sendo, portanto
o ato realizado intempestivo. É

Ill - DECISÃO

Mesmo sem atender a tempestividade as razões devem ser analisadas e
consideradas, pois como no caso em comento auxiliam na elaboração adequada
das soluções para as necessidades institucionais e sobretudo buscam garantir uma
eficiência na contratação e consequentemente na execução do objeto.

Deo
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Dessa forma resta evidente observar que há parcial desatendimento as
normas legais a forma que foi elaborado os pontos editalícios impugnados.

Diante de todo o exposto, rejeito a presente impugnação, por tratar-se de
intempestiva, e portanto, não preencher os requisitos legais, contudo ex oficio
suspendemos a Dispensa E É eletrônica 07/2025, para que ocorram as
alterações necessárias para a devida adequação legal, alterando a redação na
forma necessária do novo Termo de Referência apresentado pelo órgão
competente.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 30 de junho de 2025.

7 Done Janendao. vero ulvo.
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Agente de Contratação
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RETIFICAÇÃO DE EDITAL Nº 1

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025)

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos: Geladeiras/Câmara de Conservação de Vacinas da secretaria de saúde.

ERRATA

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ora denominado licitador, em virtude de
alterações promovidas no Edital em epígrafe, publicado no Diário Oficial do Município - Jornal Xagu em
11/06/2025, Edição 1477, Pág. 5, Jornal O Paraná em 11/06/2025, Edição 14.622, Pág. 4, torna público
a presente errata conforme segue:

e ONDE SE LÊ:

TE=DO OBJETOS as

1.1-O objeto da presente dispensa é a contratação empresa para prestação de serviços
técnicos de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos: geladeiras/câmara de
conservação de vacinas da secretaria de saúde, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO Mo

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 "REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União administrados
pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão pública;

2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão
Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com
validade na data da abertura da sessão pública;

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de Certidão
Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da Proponente,
com validade na data de abertura da sessão pública;

2.5 Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na
data de abertura da sessão pública;

26 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo
com a Lei Federal nº 12.440/2011; n

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

2.8 Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (2.2; 2.3; 2.4; 2.5 e 2.6), para os
fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação da Declaração emitida

através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

2.9 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

2.9.1 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de

inabilitação;

29.2 Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de

setembro de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins

de habilitação;

29.3 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo

róprio na plataforma), em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitição do
Pregoeiro/Agente de Contratação;

2.9.4 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento
das propostas;

29.5 Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),

para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e

a responsabilidade do próprio licitante.

3 “QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1 Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede

do licitante, em plena validade.

4 DAS DECLARAÇÕES:

4.1 Declaração Unificada; (Anexo 04);
4.2 Declaração contendo informações para fins de assinatura do Contrato (Anexo 04);

4.3 Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo 05);

4.4 Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção (Anexo 06).

OBS: Os documentos acima exigidos poderão ser anexados em pasta zipada no campo "OUTROS
DOCUMENTOS" no portal BLL (Bolsa de Licitações e Leilões).

re

e LEIA-SE: Neo
N

2-DO OBJETO

2.1-O objeto da presente dispensa é a contratação empresa para prestação de serviços
técnicos de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos: geladeiras/câmara de
conservação de vacinas da secretaria de saúde, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
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ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2 "REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão de

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União administrados
pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão pública;

2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão
Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com
validade na data da abertura da sessão pública;

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de Certidão
Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da Proponente,
com validade na data de abertura da sessão pública;
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2.5 Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na

data de abertura da sessão pública;

26 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo

com a Lei Federal nº 12.440/2011;

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

2.8 Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (2.2; 2.3; 2.4; 2.5 e 2.6), para os

fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação da Declaração emitida

através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

2.9 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

291 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de

inabilitação;

29.2 Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de

setembro de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins

de habilitação;

293 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo

próprio na plataforma), em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitição do

Pregoeiro/Agente de Contratação; ”

29.4 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente

será feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento

das propostas;

29.5 Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),

para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e

a responsabilidade do próprio licitante.

3 “QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1 Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede

do licitante, em plena validade.
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4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento elou a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

4.2 Prova de regularidade do Alvará de Licença Sanitária expedido pela sede do domiícilio da
licitante, em plena validade.

4.3 Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Órgão de Classe da PESSOA
JURÍDICA (EMPRESA PROPONENTE).

4.4 Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional do Órgão de Classe da PESSOA FÍSICA
(RESPONSÁVEL TÉCNICO).

4.5 Comprovante de vinculo empregatício do Profissional Responsável, mediante cópia do
registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da empresa ou
Contrato de Trabalho/Prestação de serviços. Obs.: Caso o Profissional Responsável pelos
serviços, seja dirigente ou sócio da empresa proponente, tai comprovação deverá ser feita

através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou apresentar cópia do
contrato social.

5 DAS DECLARAÇÕES:

5.1 Declaração Unificada; (Anexo 04);
5.2 Declaração contendo informações para fins de assinatura do Contrato (Anexo 04);
5.3 Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo 05);
5.4 Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção (Anexo 06).

OBS: Os documentos acima exigidos poderão ser anexados em pasta zipada no campo "OUTROS
DOCUMENTOS" no portal BLL (Bolsa de Licitações e Leilões).

Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e condições contidas no Edital de Licitação -
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 01 de julho de 2025.

A duanDA DA SILVA
Agente de Contratação

Decreto nº 42/2025
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DISPENSA ELETRÔNICA 07/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 116/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de
OBJETO manutenção preventiva e corretiva de equipamentos:

Geladeiras/Câmara de Conservação de Vacinas da secretaria de saúde

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 15.180,00 (quinze mil, cento e oitenta reais)CONTRATAÇÃO
ENDEREÇO |
ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.ora.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS 03/07/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS 08/07/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE 08/07/2025 das 9h10min às 15h:10min (horário de Brasília)
DE LANCES

ERAZO SARACNVIO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
DA PROPOSTA :

Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -
READEQUADA E D tos C. | t Pós disput
DOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DE
O GAMENTO MENOR PREÇO por LOTE NMBO

MODO DE DISPUTA ABERTO

EXCLUSIVA ME/EPP / ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS SIM NÃO

INTERESSADO SECRETARIA DE SAÚDE
AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO: ALTEMIR VALMOR JOHANN, AMARILDO

GOMES DE ALMEIDA, MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO.

ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
Orçamentos.

PUBLICAÇÃO

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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use

EDITAL RETIFICADO Nº 1

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025)

oA Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licita&Qriobonito. pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério
de julgamento “Menor Preço” global do lote, na hipótese do art. 75, inciso |, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Decreto Municipal nº 175, de 05
de julho de 2024, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar
nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e
demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Edital e de outros assuntos
relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em
participar do certame, exclusivamente pelo Sistema, através do site: https://bllcompras.com, em
campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação, em até 48h antes do início da
sessão pública para lances. Informações: através do e-mail licita(Qriobonito.pr.gov.br.

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1-O objeto da presente dispensa é a contratação empresa para prestação de serviços
técnicos de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos: geladeiras/câmara de
conservação de vacinas da secretaria de saúde, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2- A aquisição será por item/lote único, conforme tabela constante abaixo.

— — JQuantiUn| Preço | Preço
o o O ——— total

1 [85939|lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/UN/1.380,00| 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para 01 equipamentos
de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL
ISCIENTIFIC modelo RW 1500 D.

Lote: 1 - Lote 001
ltem| Cód Nome do produto/serviço

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

2 |35939/!CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/UN|1.380,00] 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-140 2020.0500

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

3 |35939|!CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00jJUN|1.380,00| 1.380,00
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técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-140 2020.0501

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
isemestre.

4 |35939/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00JUN|1.380,00| 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-140 2020.0502

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

5 |35939/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/JUN|1.380,00| 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1050

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

6 |135939/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/JUN|1.380,00|] 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1051

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser ” 6 E

realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada (&
semestre. AO

7 |35939|lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/JUN|1.380,00|] 1.380,00 /
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1052

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

8 |85939|/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/JUN|1.380,00] 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL modelo
IRVV22D série 40350

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

9 |35939|/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00JUN|1.380,00|] 1.380,00)
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL
SCIENTIFIC modelo RC 430 D

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
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realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

10 [35939|!CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/JUN|1.380,00| 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC
imodelo RM 420 serie 02022/232

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

11 [385939/!CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/JUN|1.380,00| 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
IGeladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC
iserie 2022/231 modelo RM 420

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

ITOTAL 15.180,00

1.3 - Esta licitação é EXCLUSIVA à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte ou Equiparadas, conforme Artigo 48, inciso | da Lei Complementar 123/2006.

1.4 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar
proposta para todos os itens que o compõem.

1.5- O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

2- PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. S ”
2.1-A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante da plataforma eletrônica do Portal BLL Compras - Bolsa de Licitações
do Brasil, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com.

2.1.1 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal BLL Compras - Bolsa de Licitações do
Brasil, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.1.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº
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14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,

de 2006.

2.1.3.1-O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a
possibilidade de participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comer |, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista
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2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2 - aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5 - sociedades cooperativas.

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1- O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4 -Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5-Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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3.7-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la;

3.9 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1-que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
409.

3.9.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e Seus anexos;

3.9.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

3.10 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,
conforme o caso).

3.10.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

3.10.1.1-Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3- Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores
na forma da seção seguinte deste Aviso.
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4 -FASEDELANCES SE

4.1- A partir das 9h:00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

4.3- O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1-O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins
deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2-O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oferta é de 0,05 (cinco centavos).

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. NL .

4,7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

4.7.1 -O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
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5.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administração.

5.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

5.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que: EO

NA
5.6.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

5.8.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6-HABILITAÇÃO =
6.1-Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO | -

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da -
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www .portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
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d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1-Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. s

AUTO
6.3.1 - É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.

6.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.6-O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
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estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

6.7 - O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.8 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação

6.10 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo —-x CC
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2-O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois.) dias, a contar da
data de seu recebimento.

7.2.2-O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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7.3-O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1 - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2-a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3-a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

P

8.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato; Mo

8.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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8.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

8.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2- O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multade 0,5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; >

8.3.2 - as peculiaridades do caso concreto; Ro

8.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5- A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9-O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

8.10-A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

8.11- As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1-O procedimento será divulgado no BLL Compras e no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP, e disponível aos fornecedores registrados e todo aquele que tiver
interesse, publicado no Diário Oficial do Município - Jornal Xagu, Portal da Transparência
Municipal e outros.

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.
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9.3- As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

9.6-Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário.

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e

na documentação relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9- As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10- Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12-Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

9.13 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os Equinos

anexos:

9.13.1 - ANEXO | - Termo de Referência

9.13.2 - ANEXO Il - Proposta de Preços;

9.13.3 - ANEXO Ill - Minuta de Termo de Contrato;
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9.13.4 - ANEXO IV - Declaração Unificada;

9.13.5- ANEXO V - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de

pequeno porte;

9.13.6 - ANEXO VI - Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção;

9.13.7 - ANEXO VII - Declaração de Responsabilidade Técnica, devidamente assinada pelo

responsável da empresa com a identificação do Conselho Profissional.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 01 de julho de 2025.

MARAR RNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

Decreto nº 42/2025
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ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2 "REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: hn 1) S

21 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da

sessão pública;

2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;
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2.5 Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na

data de abertura da sessão pública;

26 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

28 Ficadispensada a apresentação dos documentos acima (2.2; 2.3; 2.4; 2.5 e 2.6), para os

fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação da Declaração

emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

29 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

29.1 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,

sob pena de inabilitação;

2.9.2 Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de

setembro de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para

fins de habilitação;

293 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no SICAF deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo

próprio na plataforma), em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
Pregoeiro/Agente de Contratação; mM

JO
29.4 A verifcação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos

somente será feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao

julgamento das propostas;

295 Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o

caso), para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais,

sob a fé e a responsabilidade do próprio licitante.

3 “QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025 Página 20 de 54



(PREFEITURA MAIMIENL,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU | 00
AQÃAmondo dane

ais natos

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

3.1 Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da

sede do licitante, em plena validade.

4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento elou a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o

item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas

de direito público ou privado.

4.2 Prova de regularidade do Alvará de Licença Sanitária expedido pela sede do domicilio da

licitante, em plena validade.

4.3 Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Órgão de Classe da PESSOA

JURÍDICA (EMPRESA PROPONENTE).

4.4 Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional do Órgão de Classe da PESSOA

FÍSICA (RESPONSÁVEL TÉCNICO).

4.5 Comprovante de vinculo empregatício do Profissional Responsável, mediante cópia do

registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da empresa

ou Contrato de Trabalho/Prestação de serviços. Obs.: Caso o Profissional Responsável

pelos serviços, seja dirigente ou sócio da empresa proponente, tai comprovação deverá ser

feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou apresentar

cópia do contrato social.

5 DAS DECLARAÇÕES:
5.1 Declaração Unificada; (Anexo 04);
5.2 Declaração contendo informações para fins de assinatura do Contrato (Anexo 04);

5.3 Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo
05);

5.4 Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção (Anexo 06).

OBS: Os documentos acima exigidos poderão ser anexados em pasta zipada no campo

"OUTROS DOCUMENTOS!" no portal BLL (Bolsa de Licitações e Leilões). m
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de serviços Técnicos de Manutenção Preventiva e Corretiva, de Equipamentos:

Geladeiras/Câmara de Conservação de Vacinas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE 1
F1 - EMPRESA REVIMEDIC CNPJ Nº 27.074.498/0001-93
F2 — EMPRESA BIOGENESES CNPJ Nº 31.275.634/0001-80
F3 — EMPRESA LEV INDUSTRIAL CNPJ Nº 52.795.852./001-16

ITEM | DESCRIÇÃO QUANT | F1 F2 F3

1 Prestação de serviços técnicos de do 1.880,00 1.510,00 1/490;00
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-140 2020.0500
Incluindo: operação do equipamento. O

serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

& Prestação de serviços técnicos de oi 126000 1:50:00 1.450:00
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-140 2020.0501
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

3 Prestação de serviços técnicos de o 1-3860,00 AIDS 1.490,00

manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: BIOTECNO o

BT 1100-140 2020.0502 Mo)

Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

4 Prestação de serviços técnicos de oi 7 SS0:00 1:510.00 [220.00
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: BIOTECNO

BT 1100-280 2020.1050

Incluindo: operação do equipamento. O
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serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: BIOTECNO

BT 1100-280 2020.1052

Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

o1 1.380,00 1.510,00 1.490,00

Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: BIOTECNO

BT 1100-280 2020.1051

Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

o1 1.380,00 1.510,00 1.490,00

Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: INDREL SCIENTIFIC
modelo RC 430 D

Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

o1 1.380,00 1.510,00 1.490,00

Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: REVIMEDIC modelo
RM 420 serie 02022/232

Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

o1 1.380,00 1.510,00 1.490,00

Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para o1
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: INDREL SCIENTIFIC
modelo RW 1500 D.

1.380,00 1.510,00 1.490,00

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025 Página 23 de 54



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

ANS

CNPJ 95 587 770/0001-99 ——

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

O Prestação de serviços técnicos de 91 1.380,00 | 1.510,00 | 1.490,00
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: INDREL modelo
RVV22D série 40350

Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

4 = : 3 o1 1.380,00 [1.510,00 | 1.490,00
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: REVIMEDIC serie
2022/231 modelo RM 420

Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

TOTAL 15.180,00 | 16.510,00 | 16.390,00

11 DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS WE V

12 Dos Serviços de Manutenção Corretiva:
Caso haja a necessidade de troca de peças ou componentes e acessórios necessários a manutenção
corretiva, essas deverão ser originais ou deverão atender as especificações técnicas dos respectivos
fabricantes o qual o profissional deverá enviar orçamento prévio para análise e autorização da

administração para sua reposição, e deverão ser mantidas, no mínimo, as mesmas características de
padronização e qualidade.
Por ocasião do atendimento a chamada técnica para manutenção corretiva, será realizada revisão no
equipamento que compreenderá, entre outras operações consideradas necessárias, os serviços de

lubrificação, limpeza interna, ajustes, inspeção visual de componentes, inspeção de conectores,
medição de tomadas de força, execução de rotinas de testes padronizados e verificação de existência
de danos físicos no equipamento.
Os serviços não contemplados no objeto que venham a se tornar necessários, em decorrência de
casos fortuitos, uso comprovadamente inadequado e/ou força maior, funcionamento em condições
anormais de voltagem, ciclagem, temperatura e/ou umidade fora da faixa especificada pelo fabricante
do equipamento, somente serão executados mediante prévio orçamento específico, expressamente
aceito pela administração.
Os serviços deverão ser executados rigorosamente, observadas as especificações dos
equipamentos.

A empresa utilizará na execução dos serviços, profissionais selecionados de comprovada
competência, podendo ser exigido pela Secretaria de Saúde, a substituição de qualquer profissional,
cujo comportamento ou capacidade sejam julgados impróprios
ao desempenho dos serviços a serem executados.
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Serão de responsabilidade da licitante vencedora, todos os serviços de instalação,
reinstalação, programação, reprogramação, caso haja necessidade de troca de peças deverá enviar
orçamento prévio para aprovação da Administração, os acessórios e outros necessários para fazer a
manutenção será de responsabilidade do contratado bem  comoo fornecimento de

todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução dos serviços e todos os produtos ou
materiais indispensáveis a limpeza ou a manutenção dos equipamentos. Todo serviço, seja de
manutenção corretiva ou manutenção preventiva, deverá ser executado, preferencialmente, dentro
das instalações onde estão alocados os equipamentos.
Caso o equipamento precise ser deslocado para execução dos serviços, a contratada deverá possuir
oficina própria, telefone fixo próprio, e capacidade de atender todos os itens e realizar o transporte do
mesmo.
Os relatórios das manutenções devem apresentar o serviço realizado em cada equipamento,
definindo onde foi realizado o serviço corretivo, detalhamento das

peças e acessórios necessários para o perfeito funcionamento. Justificativxa dos defeitos
apresentados, hora de início e término do serviço preventivo/ e do corretivo, anexo a autorização para
entrada e execução do serviço na unidade de saúde.

1.3 Dos Serviços de Manutenção Preventiva:

Solicitar dos responsáveis pelas salas de vacina informação sobre a existência ou não de
imunobiológicos no interior do gabinete do refrigerador. Caso existam produtos armazenados em
conservação, solicitar a remoção total para outro equipamento ou para caixas térmicas,
acondicionando de acordo com as normas contidas no Manual de Rede de Frio.

Desligar a unidade da tomada.
Verificar a existência de pontos de ferrugem no gabinete e porta.
Verificar os pés ou rodízios de sustentação.
Verificar o isolamento térmico e a condensação externa.
Verificar a gaxeta (borracha de vedação da porta) quanto à existência de ressecamento e/ou

erda da imantação.
Verificar a vedação total da porta.
Verificar os cabos de alimentação, pino e tomada.

Ligar o equipamento. &

Medir a tensão e a corrente do compressor. EO
Verificar vazamentos de gás refrigerante no sistema. 7

Verificar as dobradiças e maçaneta da porta.

RN

NSARNS

SACA

RNEN

Verificar a existência de acúmulo de poeira sobre o compressor e condensador do
equipamento.

1.4 Da Reposição e Substituição de Peças (apenas para os serviços de manutenção corretiva):

As peças, componentes e acessórios danificados ou impróprios para uso sejam por desgaste, defeito

de fabricação ou quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser repostas por

peças novas e originais pela empresa contratada. Excepcionalmente, quando não houver

disponibilidade de peças originais no mercado e mediante comprovação e justificativa por escrito por

parte da Contratada, poderá ser admitida a substituição por similar de boa qualidade que deverá,

obrigatoriamente, obter a autorização expressa da Secretaria Municipal de Saúde mediante

orçamento prévio para análise = e posteriormente autorização para — compra das eventuais peças

para a realização das possíveis substituições, Os materiais de consumo tais como: parafusos,

o'rings, mangueiras, vedantes, fitas adesivas, gases de purga, fios de circuitos elétricos, óleos
lubrificantes, fios de solda, porcas, lâmpadas de leds, braçadeiras, conduítes, entre outros de uso
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corriqueiro, indispensáveis para manutenção dos equipamentos objeto deste termo, caso haja custo

adicional também deverá ser apresentado orçamento prévio para analise .

As despesas relativas à mão de obra para aplicação das peças, componentes e acessórios que serão

substituídos, terão o seu valor integralmente coberto pela MANUTENÇÃO CORRETIVA, sem

qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.

2 DA FORMA DE FORNECIMENTO

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e suas condições, promovendo sua substituição

sempre que necessário. :
A contratada deverá disponibilizar serviços equipamentos objeto deste termo, estão incluídos no valor

do contrato e seu fornecimento não acarretará ônus a Secretaria de Saúde
A Contratante não estará obrigada a repassar o valor integral proposto, ficando o pagamento atrelado

à autorização de substituição de peça, componentes e acessórios pela Contratante e o valor da nota

fiscal de venda, devidamente atestado. Serão substituídas quantas peças, componentes e acessórios

forem necessários, bem como na quantidade necessária, desde que seja observado o valor limite

para troca de peças e a validade da garantia da peça a ser substituída.

3.DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
A contratação dos serviços aqui especificado justifica-se, devido as seguintes considerações:

Considerando a necessidade de garantir o perfeito funcionamento das Geladeiras/Camaras para o

armazenamento das vacinas nas unidade de saúde da secretaria municipal conforme tabela citado

item 01 que atenda as especificações contidas nesse objeto de contrato e que possibilite o bom

funcionamento das mesmas para garantir assim o correto armazenamento das vacinas. Justifica-se a

realização por lote em virtude termos vários equipamentos de tamanho e marca diferente sendo que

para cada um seja um diagnóstico realizado pela empresa durante a manutenção; diante disto, para

haver agilidade e evitar atrasos na entrega do serviço, e ainda, evitar que os refrigeradores fiquem

um grande período de tempo desativados por conta da manutenção, entende-se a necessidade que

de que a mesma que faça a manutenção faça o fornecimento da peça caso necessite.
A presente aquisição visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, a fim de fazer

a manutenção preventiva e corretiva dos refrigeradores específicos para vacinas. Considerando o uso

de ações de imunização da população, tendo como objetivo manter o controle de todas as doenças

que podem ser erradicadas e controladas e considerando que o estoque de vacinas tem alto valor
agregado, é necessário realizar manutenções preventivas frequentes para fazer o correto

armazenamento das vacinas, evitando possíveis prejuízos ao município.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO us KO á

Esse processo licitatório viabilizar Contratação de Serviço/mão de obra especializado em

manutenção de geladeiras/camaras para armazenamento das vacinas. Deste modo, este termo
possui elementos essenciais fixados nas referidas leis, descritos de forma a subsidiar os interessados

em concorrer no certame e a preparar sua documentação e proposta comercial, cuja contratação dos
serviços, serão realizados através de processo licitatório na modalidade de Dispensa de Licitação.

5: PESQUISA DE PREÇOS

O valor global máximo estimado para aquisição dos serviços/mao de obra especializado do objeto
deste Termo de Referência é de R$ 15.180,00 (quinze mil cento e oitenta reais), menor preço

apresentado nas cotações realizadas as quais segue no anexas nos autos.
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6. PARCELAMENTO DO OBJETO

O referido objeto será de forma parcelada conforme os serviços realizados com a devida

necessidade da secretaria de saúde, o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, dos serviços realizados através de

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Te SUSTENTABILIDADE

As orientações apresentadas abaixo dizem respeito aos procedimentos a serem adotados sobre a

execução e quantificação dos serviços realizados. A contratada deverá garantir a manutenção dos

equipamentos citados, bem como reposição de peças sempre que necessário, de modo a garantir

condições para um bom funcionamento das Geladeira/camaras de armazenamento de vacinas.

8. DA CONTRATAÇÃO

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:
SÁ Prestar os serviços de acordo com as normas previstas neste Termo de Referência, bem

como no instrumento convocatório e contratual;
Sá Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas neste Termo de

Referência, bem como no Instrumento convocatório e seus anexos; responsabilizar-se por eventuais

danos e prejuízos que venha causar ao contratante ou a terceiros em decorrência da execução dos

serviços.
4 Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
V
9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

O objeto dessa licitação enquadra-se na classificação de bem comum, pois tratam de contração de

serviços essenciais para o funcionamento das Geladeiras/camaras para o armazenamento das

vacinas.

10. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO. ” IX) i

O prazo do contrato objeto deste , será de 12 (meses) a partir da data da sua assinatura.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
[ O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

1. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibiltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
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IWV. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

Y Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Vl. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

VIL Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores — SICAF, o fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do fornecedor; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

VII. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

IX. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

x. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

Xl. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

XIl. legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); n | (8

XIll. — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

XIV. — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

XV. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

XVI. — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
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XVII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato;

XVIII. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

XIX. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:
Prestar os serviços de acordo com as normas previstas neste Termo de Referência, bem como no

instrumento convocatório e contratual; durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas neste

Termo de Referência, bem como no Instrumento convocatório; responsabilizar-se por eventuais

danos e prejuízos que venha causar ao contratante ou a terceiros em decorrência da execução dos

serviços;
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
São obrigações do Munícipio Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o contrato e

Seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte às suas

expensas; Aos ,
o E

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Fornecedor;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Aplicar ao Fornecedor as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos exigir o
cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
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Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com

as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições verificadas, fixando

prazo para correção; acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através

de comissão ou de servidores designados efetuar o pagamento ao Contratado no valor

correspondente ao objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e em seus anexos;
Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo

Contratado, no que couber; prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo

Contratado, assim como emitir decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a execução da ata

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução da ata; ressarcir o Contratado, nos casos de extinção da ata por culpa

exclusiva da Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução da ata até a

data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização ;adotar providências necessárias para a

apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à

Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao órgão competente, para a

apuração de eventuais ilícitos.

12. FORMA DE PAGAMENTO
a) O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas

as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e mediante verificação da

regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de Referência.

b) Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

b.1) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta

corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo Município.

c) A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira.

c.1) Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso está não tenha sido paga, os valores serão
descontados da fatura apresentada.

d) As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ

09271457000105, Endereço AV Dr. Carmosino Vieira Branco, 14, constando número da licitação,

lote/item e validade dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.

e) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do

índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que vier a
substitui-lo.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

13.1 Requisito obrigatório de qualificação técnica;
13.2 Apresentação de certificado de treinamento fornecido por fabricante de equipamentos científicos
de refrigeração (ou centro autorizado), comprovando que o técnico designado possui capacitação

específica para atuar na manutenção dos equipamentos previstos no objeto do certame;
13.3 Qualificação técnica, com apresentação dos seguinte documentos
a) Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);
b) Indicação de responsável técnico legalmente habilitado no CREA, com atribuições compatíveis
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c) Registro de Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) válido, emitido pela autoridade sanitária

competente, em nome da empresa licitante;
13.4 Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.
120s critérios de qualificação — econômico-financeira a serem atendidos — pelo fornecedor

estão previstos no edital.
13.5 Não será exigido atestado de e balanço patrimonial, tendo em vista

que se tratam de aquisição de objeto e que o pagamento será realizado somente após a entrega
do serviço;
13.6 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
a) Valor máximo de Global:

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

a) É admissível a continuidade da ata quando houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado

com outra pessoa jurídica, desde que:

1) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original;

2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições da ata; e

3) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à

continuidade da ata.

b) A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada por termo aditivo a ata

de registros.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

O prazo de garantia contratual do bem, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao fim do prazo da garantia legal

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

16.MODELO DE GESTÃO

O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

NVVAVK, -

Os gestores e fiscais da execução do objeto são os indicados abaixo: E le Ú

Gestor: TIAGO DE MORAIS XAVIER - Secretario municipal de saúde

Fiscal: Joceval Almeida de Moraes - Matrícula nº 26581

17. VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato será de 12 ( meses) meses a contar da data de — assinatura do

contrato.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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a). As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação da Secretaria de Saúde.

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4840-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4850-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4860-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4870-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4880-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4890-1496-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00

Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas

no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo de

eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo 1I-B do Título XI do Código Penal.

Rio Bonito do Iguaçu 08 de abril de 2025

21
TIAGO DE MORAIS XAVIER

Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 07/2025
Processo Administrativo nº 116/2025

Prezados Srs.

[ (O nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº , vêm respeitosamente à

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valorde R$ —( ),para

a prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos:
Geladeiras/Câmara de Conservação de Vacinas da secretaria de saúde, em observância a
Dispensa Eletrônica nº 07/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
ltem| Cód |Nome do produto/serviço JQuantlUn| Preço | Preço

SRTA E total

1 lâ35939/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/UN|1.380,00| 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para 01 equipamentos
de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL
SCIENTIFIC modelo RW 1500 D.

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

2 [35939|lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/UN|I 1.380,00] 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-140 2020.0500

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser / |
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

3 |35939/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/UN|1.380,00| 1.380,00)
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-140 2020.0501

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
Isemestre.

4 |[35939|/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/JUNI1.380,00] 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-140 2020.0502

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

5 /35939|/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00JUN|1.380,00| 1.380,00
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técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1050

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

6 |35939|lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/JUN|1.380,00| 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1051

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

7 |35939/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/UN|1.380,00| 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1052

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

8 |35939/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/UN|1.380,00| 1.380,00)
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL modelo
RVV22D série 40350

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

9 |/35939|lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/UN|1.380,00|] 1.380,00)
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL
SCIENTIFIC modelo RC 430 D

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser mn Ko
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
isemestre.

10 [35939|lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/UN|1.380,00| 1.380,00
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC
modelo RM 420 serie 02022/232

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
Iisemestre.

11 [35939/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços 1,00/UNI 1.380,00] 1.380,00)
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC
serie 2022/231 modelo RM 420

Incluindo: operação do equipamento. O serviço deverá ser
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realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada
semestre.

[TOTAL 15.180,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº  /2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ;
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 116/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do processo de Dispensa Eletrônica nº 07/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, L e |])

Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos: Geladeiras/Câmara de Conservação de Vacinas da secretaria de
saúde, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital de Dispensa Eletrônica nº 07/2025; ) [EN

Il - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento único e imediato, e deverá ser fornecido mediante
emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho, portanto, podendo ser prorrogado.
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

$ 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

$ 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

$ 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

"MeoCLÁUSULA QUINTA &
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2025 10.301.0009.2052 4840 004 3.3.90.39.00.00
2025 10.301.0009.2052 4850 303 3.3.90.39.00.00
2025 10.301.0009.2052 4860 374 3.3.90.39.00.00
2025 10.301.0009.2052 4870 494 3.3.90.39.00.00
2025 10.301.0009.2052 4880 1494 3.3.90.39.00.00
2025 10.301.0009.2052 4890 1496 3.3.90.39.00.00
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CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s)/serviço(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo
com os descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º Os serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

$ 2º O fornecimento deverá ter início, de acordo com a ordem de compra emitida pelo setor
competente da Administração Municipal, a qual deverá ser cumprida em no máximo 5 (cinco) dias
úteis, prazo este que poderá ser dilatado conforme a necessidade de acordo com a gravidade dos
reparos a serem feitos, e deverão ser entregues nas Secretarias requisitantes.

$ 3º Os serviços deverão ser executados na sede da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua Dr.
Camosino Vieira Branco, 14 - Centro - Rio Bonito do Iguaçu/PR. ACI

$ 4º Todos os serviços sempre precedidos de requisição e orçamentação e posterior autorização
através de uma Ordem de Serviço.

$ 5º No caso de substituição de peças e componentes, a CONTRATADA deverá enviar a relação
contendo NOME, CÓDIGO. VALOR e demais informações necessárias, a qual encaminhará à
Secretaria Municipal de Saúde, para que realize os devidos procedimentos para a aquisição das
mesmas.

$ 6º Antes da entrega definitiva dos servços será realizada vistoria pormenorizada afim de comprovar
o seu funcionamento.
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$ 7º A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de responsabilização e aplicação das
penalidades cabíveis.

$ 8º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

— CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

— — CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

ll - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; ?”

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;
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V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar; 3

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

Xl - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 2 Va
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) L

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.
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$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - o fornecimento/serviço que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

11 - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano. mM

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

Forma de Pagamento

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado. m i

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueleb que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
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Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) o(s) Sr(s).
JOCEVAL ALMEIDA DE MORAES.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Saúde, o(a)
Sr(a). TIAGO DE MOARIS XAVIER, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar
o contrato, desde sua concepção até a finalização.

>

— — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11 - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

|| - as peculiaridades do caso concreto; á

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; es

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

n

e)
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

— — CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA ==
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

> "

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: Ú (E

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das ELO
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados; "

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
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CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

OS
Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.
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SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 07/2025
Processo Administrativo nº 116/2025

Pelo presente instrumento, a empresa
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do
processo de Dispensa Eletrônica nº 07/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º $ 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021; TV

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) .......llll111211oo :
inscrito no CPF nº use eee e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ], telefone
[informar telefone para contato....... ] "ocupante do cargo de ..—..—.—.... nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail... , 8/ou WhatSapp ......inoo ;
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 07/2025
Processo Administrativo nº 116/2025

Pelo presente instrumento, a EMpresa ...........lllllllooo : insenta no! CNPJ Sob & nº sssnseeeseces ;
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( )
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, & 2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal HH)
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO A CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 07/2025
Processo Administrativo nº 116/2025

Pelo presente instrumento, a Empresa ...........lllllllooo , inscrita no CNPJ sob O Nº Loo ;
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

ão
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025

NOVA DATA PARA ABERTURA

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do(a) Agente de Contratação,
designado(a) pelo Decreto nº 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que
realizará o processo de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
modo de disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021,
do Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei
Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto
Municipal nº 208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A publicação de nova data para abertura se faz necessária em virtude de readequações de ordem
técnica no instrumento convocatório.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos: Geladeiras/Câmara de Conservação de Vacinas da secretaria de saúde.
VALOR ESTIMADO: R$ 15.180,00 (quinze mil, cento e oitenta reais).
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº
95.587 .770/0001-99.
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitições e Leilões - BLL COMPRAS
(https://bllcompras.ora.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 08/07/2025 - 09h:00min.
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita&&riobonito.pr.gov.br
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS -
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação.
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município
https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18&a=2024&m=58&s= ou
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 01 de julho de 2025.

et ORA DA SILVA
Agente de Contratação

Decreto nº 42/2025



ComMPRAS

Extrato de publicação
DISPENSA ELETRÔNICA - 07/2025

Nº PROC. ADM. 116/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, de acordo com a
regulamentação DECRETO 187/2022 realizará DISPENSA ELETRÔNICA

sendo conduzido por MAIARA FERNANDA DA SILVA e tendo como
autoridade SEZAR AUGUSTO BOVINO.

PUBLICAÇÃO: 10/06/2025 13:44
INÍCIO REC. PROPOSTA: 03/07/2025 09:00
FIM REC. PROPOSTA: 08/07/2025 09:00
INÍCIO DISPUTA: 08/07/2025 09:10
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSIVO ME: SIM
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 15.180,0000

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
EQUIPAMENTOS: GELADEIRAS/CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Para demais informações contato via e-mail: licita&riobonito.pr.gov.br, telefone: 4236531122 ou acesso pelo link: https://bllcompras.com/Process/ProcessView?

param1=%5Bgkz%5DSHEmK3leudaZacWZ8aAP7i%2FesO4wOSp6CAIFyCIkX%2FSAKkK6KptO7PM%2F. 4724R8jUVa3S9IKitwgPALSSYSrvYVGEFWEYS|OIWMecrtywym4XGISAs%3D

)JSQO
MAIARA FERNAN DA DA SILVA

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 01/07/2025
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Aviso de Contratação Direta nº 07/2025

Última atualização 01/07/2025

|| |
jRo Bos NO DO IGUAÇU-" nm |doação iara |

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR — Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Dispensa — Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75.1l Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa — Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 10/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 03/07/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 08/07/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000043/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

EQUIPAMENTOS: GELADEIRAS/CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Itens Arquivos Histórico

Número ; Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado



CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços
técnicos de manutenção
Preventiva para 01
equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas,
marca: INDREL SCIENTIFIC
modelo RW 1500 D.
Incluindo: operação do

equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02
visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

Prestação de serviços
técnicos de manutenção
Preventiva para
equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas,

marca: BIOTECNO BT 1100-

140 2020.0500 Incluindo:
operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado
em O2 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços
técnicos de manutenção
Preventiva para
equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas,

marca: BIOTECNO BT 1100-
140 2020.0501 Incluindo:
operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado
em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

Prestação de serviços
técnicos de manutenção
Preventiva para
equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas,

marca: BIOTECNO BT 1100-
140 2020.0502 Incluindo:
operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado
em O? visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

Prestação de serviços
técnicos de manutenção
Preventiva para
equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas,

marca: BIOTECNO BT 1100-
280 2020.1050 Incluindo:
operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado
em 02 visitas anuais, sendo
ima vicita à asda camactra

R$ 1.380,00

R$ 1380,00

R$ 1.380,00

R$ 1.380,00

R$ 1.380.00

R$1.380.00

R$ 1.380,00

R$ 1.380,00

R$1.380,00
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Edição 14:636 “Quarta-feira, 2 de juino de 2025 | Eclitais |3
O —  SERVIÇOAUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

MARECHAL CÂNDIDORODON - PARANÁ
CNPJ: 76,878,668/0001-42

'6.878.669/0001-42. CONTRATADA: ABREU, MARTINS & CIA LTDA.
03.744.301/0001-18. RESPONSÁVEL: Tarcisio Martins. PRAZO DE

EXECUÇÃONVIGÊNCIA: 26/06/2025 a 26/06/2026. VALOR: R$ 510,00 (quinhentos e
dez reais) DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon (PR), 25 de junho de
2025. Fábio Alexandre Regeimeier, Contratante; Ademir Drehmer, Gestor e Tarcísio

SA. CNPJ: 60.701.190/0001-04. Responsável: Maria Amélia Gomes da Silva e Luiz
“Antônio Santos. Fundamento Legal: Com fulcro no artigo 65, inciso |, alinea “d”, da Lei
Federal nº 8.666/93 Justificativa: Prorrogação de prazo e reajuste de valor. Valor
aditado: Acréscimo de R$ 16.900,00 (dezesseis mil novecentos mil reais). Prazo de

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ IS SAT TIODOL O

ADITIVO CONTRATUAL Nº 38/2023 eos, e Contudo Rue 7 de Setembro, 70. Centro Telefax (9"*42) 3653-1122.
Processo: Inexigibilidade nº 02/2023 Objeto: Prestação de serviços de recebir *oss. na integra no sto da Capbomo) Seen énts ss AIEA ”de faturas de água, esgoto e outros serviços prestados pela Autarquia. Espécie: Termo eilipo/servi ra

Aditivo 11 - Contrato it nº 38/2023. C: de x — Entidade: SAAE. Gabinete do Direlor Executivo do ServiçoÁgua e Esgoto - SAAE - Marechal Cândido Rondon - PR. Fornecedor: Itaú Unibanco Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, da Marechal Cândido Rondan-PR, Seridó dagen) A eos.
de 2025. Fabio, 1, Diretor.
forma da Lei n.º 4.838/2016, at. 3º,6 1º.

CI1236797-E25

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116202:
NOVA DAT!A ABERTURA

Execução: 30/06/2025 a 30/08/2026 Prazo de Vigência: 30/06/2025 a
Data e Assinaturas: Marechal Cândido Rondon (PR), 09 de junho de 2025. Fábio
Alexandre Regeimeier, Diretor Executivo, Maria Amélia Gomes da Silva e Luiz Antônio
Santos.Contratada.

'ADITAMENTO CONTRATUAL nº 02/2024

"WúNICIPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANA
AUTORIZAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2028
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1712026

O Prctcto de Muncipo de Mareunal Cândco Rondon,Estado dem come o Seciotiro
13ção om cumprimento so Gaposto no Ariigo 75, da Lei nº 14.13V21, tendo em vita 6.

Seniço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, de Marechal Cândido Rondon (PR) -
CNPJ: 76.878 .668/0001-42. Contratada: Consórcio Intermunicipal de Saneamento do
Paraná - CISPAR/PR. CNPJ: 04.823.494/0001-65. Responsável: Valter Luiz Bossa
Justificativa: Reajuste ou repactuação de preços previstos no próprio contrato,
promogação de prazo, indicação de gestora e alteração de fiscal administrativo.
Fundamento legal: Artigo 107 e 136, inciso |, ambos da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos nº 14.133/21 Prazo de Execução/Vigência: 30/06/2025 a 31/12/2025
Valor: R$ 125.130,00 (cento e vinte e cinco mil, cento e tinta reais). Data e
Assinaturas: Marechal Câncido Rondon - PR, em 25 de junho de 2025. Fabio
Alexandre Regeimeier, Diretor Executivo, Raquel Patrícia Chiarani, Gestora; e Valter
Luiz Bossa. contratada.

ADITAMENTO CONTRATUAL nº 23/2024
Processo: Concorrência nº 02/2024 - Processo de Compras nº 22/2024. Espécie:
Termo Aditivo VI - Contrato Administrativo nº 23/2024, Objeto: C. de empresa
para fomecimento de reservatórios de 1000 m, em aço inox 204, incluíndo construção
de base. ei
— SAAE, de Marechal Cândido Randon (PR)- CNP: 76.878 ,669/0001-42. C:

Processo: Dispensa nº 03/2026 - Processo de Compras nº 03/2024. Espécie: Termo Muncoçal ce Admach:
Aditivo ll - Contrato. nº 02/2024, Objeto: Di . parecer hridico exmado no procoomento de Dispensa nº 17/2026, toma púbico o presente na forma
de dos serviços de de mento de água e de coleta de OBJETO. Contratação de empresa para remoção, convento e reinatalação de transtormador
esgoto no âmbito da área do Municipiode Cândido Rondon. instsindo no Paravo de Exposições Álvaro Dias. Este chimo será escutado paia empresa

DERIO BONITO DO IGUAÇU - PR. utuvés cota, Agere de Coruetação,
Geslonaátia belo Decreto nº A2ZANDS, tome Dibico, fas civiecaticto dos bieiecindoo, 60
tesizara o processo de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, oo MENOR PREÇO POR LOTE,
modo de disputa “ABERTO”, coservadas ns disosções contidas na Li Fedeal nº 14123202,
do Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022. Le Complementar nº 123/2006 Lei

nº 147/2004, Lei: nº 155/2006, LeiCe

OBJETO: Contatação de empresa para prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e
cometa de ra de Conservação de Vacinas da secretaria de saúde,
VALOR ESTIMADO: R$ 15.180,00 (quinze mi. cento e oenta reais)
ÓRGÃO LICITANTE: de Rio Bonto do Iguaçu. Estado do Paraná, CNPJMF nº
95.587 170/0001-98.
LOCAL: Página elebônica da Boisa do Liciações e Leidos - BLU COMPRAS

MORTAIS SAN SA AS A. DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 08/07/2025 - 09h00min.
AVISO DE LICITAÇÃO INFORMAÇÕES: através do e-mai pr gor br- Esc. avaves da página eleiônica no sistema BLL COMPRAS -Teste peça oavaS o ao Wigs Tblcompras org br. em campo própno para este frm. relacionado ao processo desta lotação.(Regime de Compra: Menos tenso, pur tote À integra do edial e seus anexos podeão ser cbidios no são cícial do Municipo(ObfIto! areção de mesas e Cndocms em mute glásico, para sleróme » demenda da Secrvtnia Munácpa! de

Veio manias: R$ 10N 255.00
Recabimenta de propostas: Das 08.00 hexas do din 09 de Julho de 2028, aiá 4s 08.20 horas da da 18 de jo deEX
Resteação de sevaão pubhca: Àsescao 14/34 2:30 mares no dia 18 de julho de 2028. na pintatcema.TR Boneco do Garerma Federal =PBR Inrtre dev BrrcoeerasDi(oca de Abertaramansação 64 teteão pot 'BÃ Pora de Compras do Govemo Fadarai -
Mio teve Om tremer to

Fabrimaq Tomearia de Máquinas Agricolas e Industrial Eireli - ME. CNI
1.365.900/0001-59. Responsável: Alexandre Cabreira da Silva. Justificati
zrrogação de prazo sem alteração de valor, Fundamento legal: Fulcro no artigo 111,

Wítigo 115, $ 5º cc art. 132, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº
1413321. Prazo de ExecuçãoVigência: 01/07/2025 a 01/09/2025. Data e
Assinaturas: Marechal Cândido Rondon — PR, em Ol de julho de 2025. Fabio
Alexandre Regelmeiet, Diretor Executivo, Suelen Sochtig Diehl, Gestor(a); e Alexandre
Cabreira da Silva, contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO Modalidade: Pregão na Forma Eletrônica nº 06/2025 -
SRP. Tipo: Menor preço. Regime de Compra: Menor preço por ITEM,

Objeto: Registro de Preços para aquisição de combustiveis sendo: Gasolina Comum e
Diesel S10 para a frota de veículos e máquinas da Autarquia. EA
Certame: R$ 319.400,00 (ezentos e dezenove mi e quatrocentos re
Recebimento de propostas; Até às 09:00 horas do dia 15 de julho de E
Realização da Sessão PúblicalLocal de Abertura; À sessão pública iniciará às 09:00
horas do dia 15 de juho de 2025, no Portal de Compras do Governo Federal -
wwwcomeras govbr Edital: O Edital estará disponível os interessados no SAAE -
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
Situada à Rua Santa Catarina, 750, centro, durante o horário normal de expediente, das
OBhOOmin. às 1iháSmin. e das 13hiSmin. às I7ThOOmin, ou através do site
ownsazemer.com.bi, ink: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e fazer
0 download do arquivo. Dúvidas: Por email: Icitadhsaaemer.com.br ou pelo Fone: (45)
3284-5903, no horário norma! de expediente, Publique-se! Marechal Cândido Rondon-
PR. em 01 de julho de 2025. Fabio Diretor Executivo SAAE

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 32/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 23/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2025- ARP.

Nº 186/2025 Licitação Compartilhada com Prefeitura do Município de Marechal Cândido
Ronden-Pr. OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos elétricos para atender as
demandas das Secretarias Municipais, o SAAE e a PROEM CONTRATANTE: Servi
Autônomo de Água e Esgoto (SAE) da Mal. C.Rondon - PR. CNPJ: 76.878.669/0001-
42 CONTRATADA: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA.
CNPJ: 36091.1400001-60 RESPONSÁVEL: Tainara Soares. PRAZO DE
EXECUÇÃOVIGÊNCIA: 26/06/2025 a 26/06/2026 VALOR: R$ 1.763,50 (mil
Setecentos e sessenta e tés reais e cinquentacentavos). DATA E ASSINATURAS:
Marechal Cândido Rondon (PR), 25 de junho de 2025. Fábio Alexandre Regelmeier,
Contratante; Suelen Sochtig Diehl, Gestorta) e Tainara Soares, representante
Contratada.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 34/2025
“ROCESSO LICITATÓRIO N.º 23/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2025. ARP

183/2025- Licitação Compartihada com Prefeitura do Município de Marechal
fuaa/fnido Rondon-Pr. OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos elétricos para

atender as demandas das Secretarias is, o SAAE e a PROEM
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Mal. C. Rondon -
PR. CNPJ: 76,878 .669/0001-42 CONTRATADA: LENDÁRIO COM IMPORTAÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ: 52.203.880/0001-05. RESPONSÁVEL: José
Luiz Pres Siva. PRAZO DE EXECUÇÃONIGÊNCIA: 26/06/2025 a 26/06/2026.
VALOR: R$ 560.00 (quinhentos e sessenta mil reais). DATA E ASSINATURAS:
Marechal Cândido Rondon (PR). 25 de junho de 2025. Fábio Alexandre Regelmeier,
Contratante; Adomir Drehmer, Gestor e José Luiz Pires Siva, representanteContratada.

ÍNMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 40/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 23/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2025 -ARP.
Nº 203/2025: Licitação Compartilhada com Prefeitura do Municipio de MarechalCândido OBJETO: de materiais o clóticos para
atender as demandas das Secrelaras Municipais, o SAAE e a PROEM.CONTRATANTE: Água e Esgoto (SAAE) de Mal. C. Rondon —Autônomo de
PR. CNPJ: 76.878.669/0001-42. CONTRATADA: QUERETARO TECNOLOGIA DE
PROTECAO AMBIENTAL. CNPJ: 02:480.417/0001-24 RESPONSÁVEL: Genaro
Moacir Prates. PRAZO DE EXECUÇÃONIGÊNCIA: a 26/06/2026.
VALOR: R$ 290,00 (Duzentos e noventa reais). DATA E ASSINATURAS: Marechal
Cândido Rondon (PR) 25 de junho de 2025 Fábio Alexandre Regeimeier, Contratante;
Suelen Sochtig Diet, Gestor e Genaro Moacir Prates,

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 41/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 23/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2025 - ARP
Nº 204/2025 - Licitação Compartilhada com Prefeitura do Município de Marechal
Cândido Rondon-Pr. OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos elétricos para
atender as demandas das Secretarias Municipais, o SAAE e a PROEM.
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Mal. C. Rondon -
PR. CNPJ: 76.878.669/0001-42. CONTRATADA: REALLUZ - COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ; 97.456.636/000 1-84. RESPONSÁVEL: Regina
Helena Soriani PRAZO DE EXECUÇÃONIGÊNCIA: 26/06/2025 a
28/06/2026. VALOR: R$ 7.978,10 (sete mil novecentos e setenta e oito reais e dez
centavos). DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon (PR). 25 de junho de
2025 Fábo Alexandro Regaimeier, Contratante; Suclen Sochig Digi, Gostor o Regina
Helena Soriani Ciappina,

TERMO DE CONTRATO, rADUSTIATIVO Ne 42/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 23/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2025 - ARP.
Nº 205/2025 - Licitação Companihada com Prefeitura do Município de Marechal
Cândido Rondon-Pr, OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos elétricos para
dlender as demandas das Secretarias Municipais, o SAAE é a PROEM,
CONTRATANTE: Serviço Autôncina de Água e Esgoto (SAAE) de Mal. C. Rondon —
PR. CNPJ: 76.878 669/0001-42. CONTRATADA: J2R AUTOMACAO LTDA - EIREL.
CNPJ: 30.247 600/0001-10. RESPONSÁVEL: Julio Cezar Gerason Jardim. PRAZO
DE EXECUÇÃOVIGÊNCIA: VALOR: R$ 628,32.

Abas 202Amestã = ouhosdnqbonto pr 204 buportavmerta:Portel Contatações Públicas (PNCP)

Rio Bonto da iguaçu - Pr, 01 de julho de 2025,

de Ãguetação | | Psp As Temas Gone MS STA Met RaA Medo DS eo SE Es MAIARA FERNANDA DA SLVA
Dormaa: Por e moe Mime tamo a pen toe SESC ess o; aces gees. ne morro pomar co Agente de Contrataçãoexpescnio. acena Cânseo PR. em 01 de puno de 2028. (2.2) Aano Bactes PRE! Decreto nº 42/2025 CI1236780-E25

CI1236789-E25

Prefeitura Municipal de Ramilândia
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU Ar. Veluatinos da Parra, nº LHO0- Centro

[STREET
AeeTdSmim O o Ce o Tau AIG

É) ss10000 Roboniodolaaeçã = Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO Modalidade: Pregão Flewônico Nº 29/2028 — |
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025 Processo Administrativo Nº SS/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025 Tipo:Menor Preço por ltem.
OO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, atavés do Pregoeno, designada pelo Decreto nº
TIS2004, toma para contecimento dos interessados, que reaízará foitação na

na forma ELETRÔNICA, too MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa
TABERTO”, cbsenvadas às ds contdas na Lei Federal nº 14139/2021, do Decreto

Municipal nº 167, ce29 de setembro de 2022. Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº
147/01, Lei Conplementas nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº

208/2023 e Decieio Municipal nº 212/2023, e demais legistação agúcivel e, ainda, de acordo com as.
condições estabelecidas neste Ectal 6 seus Anexos.
(OBJETO: Aquisição de 02 colhedaras da forragem área total, para atender a demanda do municipio
de Rio Banto do

VALOR ESTIMADO: R$ 166 132.00 (cento e sessenta e seis mi, centoe tínta e dois reais)
ÓRGÃO LICITANTE: Municipo de Rio Banlo do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPIMF nº25.587.770/0001-0,
LOCAL: Págma eletrônica da Bolsa de Lictações e Leides - BLU COMPRASdo
DATA EHORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 15/07/2025 - 14h00min.

: avravés do e-mail.
ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÃO: avavés da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS -

psiblcompras oa tv, em campo próprio para es:e fim, relacionado ao processo desta fotação.
QUERIA do sad a sm mus Biel ce béds so são ida é Umiiiotatporal jmPol Neco de Comtetações Pbtcas (PRICE,

Ro Bonto do Iguaçu - Pr. 01 de junho de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025 Cl11236781-E25

Rio sb is
OO MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA torna público que 3 DôiTOmIA ds 2025, 23
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwe.bilorg be) “acesso idemilicado mo fik - licitações”,
tealizará licitação na modalidade PREGÃO,forma ELETRÔNICA. do tipo menor preço por em,frtrigupi ae tecnologia da informação: INTERNET. de acordo com as

ficações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAMILÂNDIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DEREFERÊNCIA.
Informações e esclaecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos « anexos poderão ser

solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Voluntários da Pátria, 1600.
(Centro, Ramilândia. Paraná - Telefone (45) 1258 S000 - e-mail: licitacoesói ramilandia pr.gov.br.
O Edital e seus respecívos modelos, adendos e anevos. poderá ser examinado no Portal da
Transparência — localizado no sitio do Munciio de — RamilindaPR
(htips: tam ramilandia pr.gov.be, na plaraforma da BLL (ww bilorg bo), também poderão ser
solicitados avavés do e-mail ramilandia.pr.gor br, vu pessoulmente no endereço

citado, das 08h00min às 12h00min « das 13h30min ás 17h30min.

Ramilindia, 3006/2028

EDSON DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL CI1236772-E25

a 'ALOR:
e vinte oito reais e trinta e dois centavos). DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândida
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ViGÊNITE Seen Leão ses po pa dare men
ILCURSIS A doq daventa dose sega bo vao à vt à mae enqlica cuida mo cemeo dePnbsaes eae

E CÂMARA MUNICIPAL
Campo Bonito-PR

DECRETO Nº, 003/2025

SOÓMULA: APROVA AS CONTAS DO EXICUTIVO
MUNICIPAL RELATIVAS AO EXERCÍCIO HINANCIIRO DE
202

1 Câmara Municipi de CampoBento, |tada du Parana aprovou eo Presidente
(da Câmara de Vereadores antionou e vegvinte D

Artigo 49 - Ficam APROVADAS às contas do Eserutivo Men gui de Coma Bona,
tetatnvas vo exerciciofinanceno de 2023 conforme $1º da Artigo 242 do Hegimento tr
(Câmara Municipal de Cargo Banão, prevalecenno 0 parecer trevo de Tribunal de Contar do
Estado do Paraná, emitido no Processo de nº 2HAIN/14 € Parecer Prievio de 1º SAÍI5 - 59€.
do Tribuna! de Contas do Paraná. destacando e 3 apioração com sextas contorrae
pareceres nº 1194/24 .6?€ do Kkeitério POblCo de Contar e mt
(Coordenador de Gestão Municipa:

Artigo 29 - (ste Decreto cntrará em vagos na data de suis pusis ação, ieogando se
24 disposições em contraro

(Campo Buto/PR, O) de púne de 203

UE.
Tu Carma de torta

Ile -rrevaenie
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| PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNP SET TIO

| Ane TdeSmemba TI Cam Tede miD III
| asso RioBoniodo lueçe

AVISO DE CONTRATAÇ
EES OMNER NE 07/2028DISPENSA ELET!

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025

Pra 00

ve TeTIZOA, Lei
| CSIor Toa 2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e cemais legsiação apicável . ainda, de
| Cstanelecitas neste Edital e seus Anesos.

“A publcação de nova data para abertura se faz necessária em vitude de

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e.
cometa oe ENEa Pera de Concevação de Vacnas de secretaria de sede

VALOR ESTIMADO: RS 15.18000 (use nl como oie E
CRGÃO LICITANTE: Muncigio de Rio Bonkto do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPIMF nº
ESG Tra GOD TES,
EOCMC Pgra sientnica da Bala do Lições e Lies
CRFRE NORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 08/07/2025 - 09h00min.
INFORMAÇÕES: avavés

Bu COMPRAS

mega do edtal e seus anexos
Bira acena de Convatações Publicas (PNCP).

Rio Bonito do Iguaçu- Pr, 01 de julho de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
“agente de Contratação

Decreto nºa2/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENFI SS SET TTOIOTA9

ue TdeSemmbra 20 Ceniro = Tdefas (074 36SSITDR
asso  - RieBosbodeleço Parana

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4112025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025
o murecivio DE RIO BONITO DO IOUAÇU - PR , atravéa do Pregos, designado pel Decisi nº

teressados.1752024, toma que restzará lcitação na
Tênio PEÃO na la ELETRÔNER 195 MENOR PRECO PERL TNASE Cas Serve
“ABERTO”, coservadas. Tontdas na Lei Federal nº 14.133/2021.
Municipal né 1
14772074, Lei
208/2025 e Decreto Munciel nº 212/2023. e demais igilação apicâvel e ainda, de acordo com 0º.
Condrções estabelecidas neste Ectal
caem: Aquisição de 02 colhedoras de forragem área total, para atender a demanda do municioio

[Rio Bono do iguaçu.
VALOR ESTIMADO: TS 166 132.00 (conto e sessenta e seis ni. centoe ma e cuia red)
ÓRGÃO LICITANTI Rio Bonto do iguaçu. Estado do Paraná, CNPUMF nº
96587.770/0001-99.
LOCAL: Pi E o Era dos cao de cana
BATRE HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 1507/2025 - tánconi
INFORMAÇÕES: através do e-mai,
ESCLARECIMENTOS/AMPUGNAÇÃO: stavés 6a página eleiônca no sitema BLL COMPRAS -
Tape Alcomeras ora br. em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta lctação
Alice do edMl e seus anexos poderão ser ocbúdos no emo fiel do Municipo
Bona Naconal deContratações Públicas (PNCP).

Ro Bonito do Iguaçu - Pr, 01 de juho de 2025.

| MAIARA FERNANDA DA SILVA
Decreto nº 42/2025

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
ESPE
Tete (0749) 9653417?| RS o

| == ss
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTOvo1/2025

DATA: 01 de julho de 2025.
PARTÍCIPES: Prefeitura Municipal de Ric Bonito do Iguaçu e APAE - Associação de Pais € Amigos.
(os Excepcionais de Rio Bonito do iguaçu.
OBJETO: Custear despesas com foina de pagamento. 13º salário, adicional de 11 de férias,
ETA SS TE CTs noenaoções e meituições vecaiisias.
VALOR: O valor ol será de R$ 414 000.00 (quatrocentos e quatorze mil reais). sendoR$
T3600,00 túnte e vês mi reais) mensais.
PRAZO DE EXECUÇÃO: De 01 de julho de 2025 até31 de dezembro de 2026.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Ale 31 ce janeiro de 2027.
FORO: Laraneiras do Sul - Paraná.

Rio Bonão do Iguaçu, 01 de juino de 2025.
SEZAR AUGUSTO INTE SIASET?
BOVINCSIMASI7 Eeaaa E,

| ess
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal

luso DE suas ATRIBUIÇÕES LEGAIS. E
cONSIDE

|uaIO DE 2001 (ESTATUTO DOS SERVIDORES
[DE 16 DE MAIO DE 2011: E

|ESTASL ONDE. NO SERVIÇO PÚBLICO NOMEADA
|aosTO

Isenvidores intra relacionados.
|prabatório. por atende: satsfatonamente,
orcbetéro: Dor Sor comaeso Especial Ge Avatação de Desempenho:

DECRETO Nº 176/2025
DATA: 30/06/2025

súmULA: estabilidade no Serviço
FÊMICS Ss ervdores públicos Municipais.

|O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, NO

NDERANDO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 018/2001 DE 23 DE
S PUBLICOS MUNICIPAIS). E O DECRETO Nº 084/2011

POR FIM CONS A AYAUÇÃO DE DESSMPENTO REALIZADA POR
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

EDER SO DECRETO Nº 199/2023 DÉ 15 DE

DECRETA
aprovados em avalção de

“requietos exigidos para aptaão ao carão.cosqrada

HATRICUL [NOME
a || CADA MEO

FT  CLADONEI DIAS DE OUVEIRA — | MOTORISTA
at lleocReERTTE — OPERADOR DE MAGUINAS |

An. 7º Este Decreto enva em vígor na data de sua publicação, produzindo seus efeios
la parir ce.

(Gabinete do PrefeitoMunicipal de Rio Bonão do Iguaço-PR.. em 30 de junho de 2025.

=
sezÃR AvOUSTO BOVINO

Tietaãa Mure ia,

No uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

luuaço, 2 pessoa ira,

Isimbato cc.
An 7º Esto Decreto entra em vigor na data de sua publicação. produzindo seus

|teitos a parti de sua assinatura.
Geninete do Prefeio Municipal de Rio Bonto do Iguaçu-PR., em 30 de junho de

lacas.

TF ESTADO DO PARANÃ,
"RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 177/2025
DATA: 30/06/2025

SÚMULA: Nomeis como servidora no cargo em
Comissão que específica e da outras

(O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,

DECRETAR
(AR 1º Fica nomeada como.
Tira relacionada. para exercer

"imo da Lei Complementar nº 041/2014 de 17 de junho de 2014:
DENISE CASTANHA DE ABREU, com o Cargo em comissão de Diretor de Seníços.

RESOLVO:
CONVOCAR da) candsto(a) vira micenadto) apmaseia) ne Como Ata 4

lctaaza, cuja homeiagação fnal foi dwviígada por meio do Edil de
|eâmprram a 3º Fase do Concurso, para apresentação tes documentos camenio.
[ATI a oa umano na Pretenra Municipal. ão à Rua 7 de Setembro, n.º 720. Municiçio de Ria Bonto

fo Ten oo EuNAO do Paraná, ve praze de 10 (der) dias contacta a per de puticação deste Ein! de
(Convocação. os ques Geverão atender os seguintes requistos €

lt são BÁSICOS PARA O NO QUADRO DE
|ay ser brasieiro, oe termos da Consttução F«
|6) ter completado 36 (azoto) anca:
le) esxar em pieno exercicio dos diretos políicos;
|) elo doado APTO faico e mentaimente para o exercicio do cargo, em inspeção médica oficial

pela.la possur a escolardade exgoia. o nercica so
lpressamente o exercicio ou não de cargo. nos trãos e enbóades

” Altera Estadual Fajeral ou Muncipel pera fre de vertcação do acimuio de cargos;
1 a queação com as corigações eletoras.

a5nder os pertnente
|) ae dom procedimento. comprovado por ceridão de antecedentes crmint, 2 serexpedida pelo Juizo.
| às Comarca onde reside o futuro sendo”,
[a amar não estar aposentado em decomência de cargo. hunção ou emprego público de acordo com o
|erevito no ncis X.
(Rue Maio 10 do art. 37 da Consstáção Federal, aterado pelas Emendas Consftucionais n.º 16 6

|) atender às demais exigências contas neste Edtal.

|2. DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO:
|; DOCia Se angências convése no Estatuto do Senidor Público do Municipio de Fio Banto do Iguaçu,

compartero.
ly. Fotocegia da Cédula de idertidade do cintuge ou companheiro:

Fomocenia da Certião de nascimento dos finos menores de 21 anos;
D), Fotocópia do Caro de Identácação do Convítuirae - Pessoa Fisica - CPF dos fihos menores de 21

os.
lh Fotscúpia da Carteira de Vacinação dos finos: aos;
|à, Fotocópia do cenifcado de resenviaia ou de dispensa de inconmoração mátar, quando

conciusão de escolaridade ebátação.

(Censeho de Ciasse e do comprovante de estar em dia com 35.
Tuuando for 6caso.

|”) Deciaração assada pelo cancóaio,
Dilico de acordo com o previsto na art 37. XVI XVI e STO da Constiução Federa.

|uy Câmprovanãe de inserção do PISIPASEP;
[1] Comprovante de endereço.

Bs,

AL
NO uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

lBonto do Iguaçu, as pessoas infra exercerem à parir desta
(Bento de Iguaçu au pesenes ira elas tson lamentar nº DAT2016 de 17 de junho de 2078

Ineparnamento, Símbolo CC-3.

Ja Secretaria, Simbolo CC.

Jafeitos a parte de sua

TWuNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

] 2 aros de Conta sstário junto so Banco Bradesco, contendo nº da Agencia € 1º da.
Es| Fateáçia de comprovante de quanficação cadastral açio para ser uélzado ro eSccial (consulta pode
ROO CCO CNA NC A
Mos neam gov

DECRETO Nº 1TE/2025 [ec -
nomes Esso een AEE Ae TaE TIE IE INC

SUMULA: Nomeia como servidores nos cargos
tm comissão que especificam e da outras

DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÃ,

DECRETAR
An 1º Fcam nomeados como servidores públicos da Prefetura Municipal de o

Temconadas, 6 cargos em

GUILHERME RODAK, fca nomeado no Cargo em comissão de Diretor de

NICOLAS CAMARGO DE JESUS, fica nomeado no Cargo em comissão de Assessor

Ant. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
assinatura.

Ganinete do Prefero Municipal de Rio Bonto do iguaçu-PR.. em 1º de juího de 2025.

n—

caio

SE ETADO DO, PARANÁ
O DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL.

luso De suas ATRIBUIÇÕES LEGAIS. RESOLVE

DECRETO Nº 1TRPO2S
DATA: OUOTI2O2S

'SUMULA: Nomeis membros da Comissão
SOREAAO IE Rr meça de qua trata o Pregão,

(Sss/2028 - Processo

(Gabinete do Prefeito Muricipal de ão Bonto do Iguaçu-PR.. em 02 de julho de 2025.

|
|

"

do
sezanavousto somo.

|
TE; — ESTADODOPARANÁ une |
RM a(,  MUMCIIO DEMO PONTO DO IoUAÇU: PREFEITURA MUNICIPAL

LEIN: 1.522/2025 DE 1º DE JULHO DE 2025.
SOMULA: Dispõe sobre as E
CENNAÇão da crcamerto do Municio de Ro
Bonão do Iguaçu para o exercicio financeiro de
2026 e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE À CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO NerÃL
APROVOUlestADO DO E EU SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITOMUNICIPAL.

INO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO POR LEI, E AUTORIZO
IPROMULGAR A SEGUINTE LEI:

(Ant 1º Esta Lei estabelece as Diretízes Gerais para elaboração do Orçamento
(programa do Municigio de Rio Bonão do Iguaçu. relafivo ao Exercicio Financeiro de 2028.

At 2 A propos crio ud Soda qm ENTADdS Aro ma,
Tor de Tendo seu valor fxado em reais,

 enqapemeenivdrica
1 - fomecida pelos órgãos competentes, quarto as transferências legais da União

la do Estado;
projetada, íbutos e uvas recetas amecadadas

laretamente pelo Múnicipo, com base em projeções a serem consderando-se os eleitos.
faz sterações na legiaiação, variação do Indíce de proços. econômicocu qualquer outro

(e evolução nos últimos três anos e da projeçãoEletrônico nºTan.
PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO PARANA, NO

DECRETAR

———

|reiatório aetainado e parecer fnãi, contados a parir da abertura e

Jenceramentafconciusão do Pregão Eavônico nº

lbem. elaborando Termo oe Avasação. onde deverá constar
Govendo encaminhar

(A. 7º A merda comissão terá o prazo de seá 5 (dnco) das codes pera apresentar
igamento do Pregão em questão.

(An. 3º Os Senúdores mencionadas ro Artgo 1º desta Decreto fcam designadas até o
SE 2025 PRE

Parágrate único - Compete à Comissão constituída no Art. 1º deste Decreto Vistonar o.
de suas caraciorivácas. estado de conservação.

sudo ao pregoeiro da Prefeitura Muncipal
(Ant. 4º Este Docrato entrará em vigor na data de sua publicação.
(Getineie do Preteto Muricipal de Re Bonito do Iguaço-PR.. em 1º de júo de 2025.

no

sl

fator Ser migas e de mecdciogia e cálcio e prominas utizadas.
E 1º Não será acmeida reestmativa de receita por pane do Poder Legisiatvo,

Isavo erro ou omissão de ordem técnica e legal.
192º As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das despesas.

le capital constantes da Proposta Orçamentária.
AM.3º O montante das despesas fxsdas acrescido da reserva de contngência

Inão será superior no das recetas.
não será inferior a 05% (meia por canto) do

Mendimento de passos contingentes e.

atividades incluidas dentro da competência do Muricipio,
|a existentes 2º seu tertoco, raio Sem (e reciperação de equpamentos e c0r56 fá
| Êustentes terão proridade sobre ações de expansão é novas obras.

An. 6º À conciusão de projetos em fase de execução pelo Municipio, terão
Ipreferência sobre novosprojetos.

(Ar. 7º Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de

AME Na fiação da despesa deverão ser observados os seguintes lmies.

1-8 com manaenção e desenvolvimento do ensino não seo
lnfenores a 25% (vinte e cinco por cento) da receta os. incluidas às

impostos consoante.oriundas oe ) dipono ne arigo 217 65 Consitução Federal:



https:/Avebmail.riobonito.pr.gov.br/cpsess6985553147/3rdparty/ro

08/07/2025, 09:15 Roundcube Webmail

Assunto — Re: Dúvida Licitação 07/2025

De <licitaQriobonito.pr.gov.br>

Para HOSP-LAB BIOMÉDICA <hosp-lab&hotmail.com>
Data 2025-07-08 09:15

Em 2025-07-67 16:21, HOSP-LAB BIOMÉDICA escreveu:

Olá Boa tarde prezados,

Este valor é por visita ou para as 2 visitas?
Pois pede-se 2 visitas e apenas 1,00 UN.

Att.,

Ricardo Siebert
Eng. de Controle e Automação

Fone: (45) 3039-5574
Visite: www. compraslab.com.br [1]

[1] http://www. compraslab.com. br

Fornecedor,
segue o descritivo, sendo duas visitas

Att,
Maiara

:: Re: Dúvida Licitação 07/2025

[Ex

undecube/? task=mail& safe=0& uid=2254& mbox=INBOX.Sent& action=print. ”

de

le

11



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU oi EROISoAÇIS

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025
Processo Administrativo Nº 116/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/06/2025 13:44:02

==
LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 1.380,00

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para 01

equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL SCIENTIFIC modelo RW 1500 D. Incluindo:

operação do equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 844 INDREL / 1500 1.380,00

PARTICIPANTE 714 Própria / Único 1.380,00

PARTICIPANTE 424 PRÓPRIA / PRÓPRIO 1.380,00

PARTICIPANTE 177 Compatível / Compatível 1.380,00

Item: 2 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 1.380,00

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para

equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-140 2020.0500 Incluindo: operação

do equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 424 PRÓPRIA / PRÓPRIO 1.380,00

PARTICIPANTE 714 Própria / Único 1.380,00

PARTICIPANTE 844 BIOTECNO / 1100 1.380,00

PARTICIPANTE 177 Compatível / Compatível : 1.380,00

tem: 3 Quant.: 1 Unidade: UN AX Val. Ref.: 1.380,00
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de m: úutenção. Preventiva para

equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-140 2020.0501 Incluindo: operação

do equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 177 Compatível / Compatível 1.380,00

PARTICIPANTE 844 BIOTECNO / 1100 1.380,00

PARTICIPANTE 424 PRÓPRIA / PRÓPRIO 1.380,00

PARTICIPANTE 714 Própria / Único 1.380,00

Item: 4 Unidade: UN Val. Ref.: 1.380,00

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
equipamentos de Geladeira para Guarda de V

Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para
acinas, marca: BIOTECNO BT 1100-140 2020.0502 Incluindo: operação

do equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 424 PRÓPRIA / PRÓPRIO 1.380,00

PARTICIPANTE 844 BIOTECNO / 1100 1.380,00

PARTICIPANTE 714 Própria / Único 1.380,00

PARTICIPANTE 177 Compatível / Compatível 1.380,00

1de3
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

Item: 5 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 1.380,00

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para

equipamentos de Geladeira
do equipamento. O serviço

para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-280 2020.1050 Incluindo: operação

deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 844 BIOTECNO / 1100 1.380,00

PARTICIPANTE 177 Compatível / Compatível 1.380,00

PARTICIPANTE 714 Própria / Único 1.380,00

PARTICIPANTE 424 PRÓPRIA / PRÓPRIO 1.380,00

Item: 6 Unidade: UN Val. Ref.: 1.380,00

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prest:
equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacina:

do equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma vi

ação de serviços técnicos de ma
s, marca: BIOTECNO BT 1100-280 2020.1051 Incluindo: operação

sita a cada semestre.

nutenção Preventiva para

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 424 PRÓPRIA / PRÓPRIO 1.380,00

PARTICIPANTE 714 Própria / Único 1.380,00

PARTICIPANTE 177 Compatível / Compatível 1.380,00

PARTICIPANTE 844 BIOTECNO / 1100 1.380,00

Item: 7 Unidade: UN Val. Ref.: 1.380,00

Descrição: CONTRATAÇÃO DE
equipamentos de Geladeira para
do equipamento. O serviço deverá ser rea

EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para
Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-280 2020.1052 Incluindo: operação

lizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 844 BIOTECNO / 1100 1.380,00

PARTICIPANTE 714 Própria / Único 1.380,00

PARTICIPANTE 424 PRÓPRIA / PRÓPRIO 1.380,00

PARTICIPANTE 177 Compatível / Compatível 1.380,00

tem: 8

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRE:
equipamentos de Geladeira para Gua
operação do equipamento. O serviço

Unidade: UN Val. Ref.: 1.380,00

SA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para
de Vacinas, marca: INDREL modelo RVV22D série 40350 Incluindo:

deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 424 PRÓPRIA / PRÓPRIO 1.380,00

PARTICIPANTE 177 Compatível / Compatível 1.380,00

PARTICIPANTE 714 Própria / Único 1.380,00

PARTICIPANTE 844 INDREL / 22D 1.380,00

Item: 9 Unidade: UN Val. Ref.: 1.380,00

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de
equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marc:
operação do equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo um:

serviços técnicos de manutenção Preventiva para
a: INDREL SCIENTIFIC modelo RC 430 D Incluindo:

a visita a cada semestre.
IG

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 844 INDREL / 430 1.380,00

PARTICIPANTE 714 Própria / Único 1.380,00

PARTICIPANTE 177 Compatível / Compatível 1.380,00

PARTICIPANTE 424 PRÓPRIA / PRÓPRIO 1.380,00

2de3



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

Item: 10 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 1.380,00

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para

equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC modelo RM 420 serie 02022/232 Incluindo:

operação do equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 177 Compatível / Compatível 1.380,00

PARTICIPANTE 424 PRÓPRIA / PRÓPRIO 1.380,00

PARTICIPANTE 714 Própria / Único 1.380,00

PARTICIPANTE 844 REVIMED / 420 1.380,00

Item: 11 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 1.380,00

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para

equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC serie 2022/231 modelo RM 420 Incluindo:

operação do equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 844 REVIMEIC / 420 1.380,00

PARTICIPANTE 714 Própria / Único 1.380,00

PARTICIPANTE 424 PRÓPRIA / PRÓPRIO 1.380,00

PARTICIPANTE 177 Compatível /Compatível 1.380,00

: lãs
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O ““ HOSP-LAB &Eiomédica
Assistência Técnica Especializada em Equipamentos Hospitalares e Laboratoriais

Rua Manaus, 3.366 — Sala 02 — Bairro Cancelli — Cascavel/PR"""=*A "AoA:
CNPJ: 20.382.201/0001-08 - Insc. Estadual: 90731323-9.
Telefone: (45) 3039-5574 - e-mail: hosp-labQhotmail.co ES

(O DOIGUAÇU-mm

PROPOSTA

A Hosp-Lab Biomédica Ltda, com sede na Rua Manaus, Nº 3366, Bairro Cancelli, na cidade de

Cascavel - PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº 20.382.201/0001-08, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nesta Ata, Sr Ricardo Siebert, estado civil divorciado, profissão engenheiro, inscrito no CPF Nº

017.587.289-90 e portador do RG Nº 6.140.857-6 SSP/PR, residente a Rua Plinio Salgado, Nº

772, Bairro Neva, na cidade de Cascavel - PR, é a detentora dos direitos de preferência e não

de exclusividade dos itens descritos no tem 3.2 desta Cláusula.

ITEM | QTDE | UNIDADE SERVIÇO - DESCRIÇÃO VALOR VALOR
MÍNIMA MÁX MÁX TOTA

UNIT
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para 01
equipamentos de Geladeira para Guarda de
Vacinas, marca: INDREL SCIENTIFIC

o! 1 Horas modelo RW 1500 D. Incluindo: operação R$ 1.380,00
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre

R$ 1.380,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para equipamentos
de Geladeira para Guarda de Vacinas,
marca: BIOTECNO BT 1100-140

02 ol Und 2020.0500 Incluindo: operação do R$ 1.380,00
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre

R$ 1.380,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA R$ 1.380,00 | R$ 1.380,00
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para equipamentos
de Geladeira para Guarda de Vacinas, "”) '
marca: BIOTECNO BT1100-140 VU
2020.0501 Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre

03 ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA R$ 1.380,00 | R$ 1.380,00
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para equipamentos
de Geladeira para Guarda de Vacinas,
marca: BIOTECNO BT 1100-140

04 ol Und 2020.0502 Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma



visita a cada semestre

os ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1050 Incluindo: operação
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre

R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

06 ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1051 Incluindo: operação
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre

R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

o7 ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1052 Incluindo: operação
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre

R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

o8 ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: INDREL modelo
RVV22D série 40350 Incluindo:
operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre

R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

09 ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: INDREL
SCIENTIFIC modelo RC 430 D
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre

R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

10 ol Und
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: REVIMEDIC modelo

R$ 1.380,00 R$ 1.380,00



ENTURA MUNICISAL)

RM 420 serie 02022/232 Incluindo:
operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre

|
Tt

age)

11 ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: REVIMEDIC serie
2022/231 modelo RM 420 Incluindo:
operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre.

R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

TOTAL RS 15.180,0

Cascavel PR, 04 de julho de 2025

RICARDO assinado deforma
digital por RICARDO

SIEBERT:01 SsIEBERT-01758728990
Dados: 2025.07.04

758728990 15:39:57-03'00

Ricardo Siebert

Sócio administrador

HOSP LAB Assinado de
forma digital

BIOMEDI por HOSP LAB
CA BIOMEDICA

LTDA:2038220
LTDA:203 ooo108

Dados:82201000 dm
108 15:40:04 -03'0(



Industrial

PROPOSTA DE PREÇO

AOS CUIDADOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:
LEV INDUSTRIAL LTDA.
AV. PADRE ANTÔNIO Nº 940 EDIFÍCIO VENTO MINUANO AP. 201 - CENTRO
CEP 89874000 - MARAVILHA — SC
FONE : (49) 9940-2020
E.MAIL: levindustrial.vendasQgmail.com
CNPJ: 52.795.852/0001-16
VIVE: 262620464

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA 0858-3
CONTA CORRENTE: 39616-8
CHAVE PIX: 52.795.852/0001-16

RESPONSÁVEL LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
JARDEL BARON ESTEVÃO
RG 110.124.430 — CPF 086.236.569-46
AV. PADRE ANTÔNIO Nº 940, AP 201, CENTRO 2 Á
CEP 89874000 - MARAVILHA - SC
FONE : (49) 9940-2020

OBJETO: A contratação de serviços Técnicos de Manutenção Preventiva e Corretiva, de Equipamentos:
Geladeiras/Câmara de Conservação de Vacinas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE 1
ITEM COD DESCRIÇÃO UND | QTD | VALOR UNITÁRIO | VALOR TOTAL

1 35939 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação | UND 4 R$ 1.380,00 R$ 1.380,00
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para 01 equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca:
INDREL SCIENTIFIC modelo RW 1500 D
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre.

2 35939 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação | UND 1 R$ 1.380,00 R$ 1.380,00
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO

LEV INDUSTRIAL LTDA
Av. Padre Antônio nº 940, Edif. Vento Minuano Apto 201

CNPJ: 52.795.852/0001-16 FONE: (049) 9940-2020
EMAIL: levindustrial.vendas gmail.com
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'TO DO ACNE:

BT 1100-140 2020.0500!Incluindo: operação
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre.

35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-140 2020.0501 Incluindo: operação
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre.

UND R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-140 2020.0502 Incluindo: operação
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre.

UND R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-280 2020.1050 Incluindo: operação
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre.

UND R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-280 2020.1051 Incluindo: operação
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre.

UND R$ 1.380,00

ão
R$ 1.380,00

35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-280 2020.1052 Incluindo: operação
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre.

UND R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira

UND R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

LEV INDUSTRIAL LTDA
Av. Padre Antônio nº 940, Edif. Vento Minuano Apto 201

CNPJ: 52.795.852/0001-16 FONE: (049) 9940-2020
EMAIL: levindustrial.vendas gmail.com
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para Guarda de Vacinas, marca: INDREL
modelo RVV22D série 40350 Incluindo:
operação do equipamento. O serviço deverá
ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre.

35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: INDREL
SCIENTIFIC modelo RC 430 D Incluindo:
operação do equipamento. O serviço deverá
ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre.

UND 1 R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

10 35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC
modelo RM 420 serie 02022/232 Incluindo:
operação do equipamento. O serviço deverá
ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre.

UND 1 R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

A

é) 35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC
serie 2022/231 modelo RM 420 Incluindo:
operação do equipamento. O serviço deverá
ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre.

UND 1 R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

VALOR TOTAL: R$ 15.180,00

TO
CONDIÇÕES DA PROPOSTA

GARANTIA: 12 MESES.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL.
TRANSPORTE E SEGUROS: INCLUSO.
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: QUINZE MIL E CENTO E OITENTA REAIS.

LEV INDUSTRIAL LTDA
Av. Padre Antônio nº 940, Edif. Vento Minuano Apto 201

CNPJ: 52.795.852/0001-16 FONE: (049) 9940-2020
EMAIL: levindustrial.vendas Ogmail.com
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Maravilha - SC, 07 de julho de 2025.
JARDEL BARON Assinado de forma digital

por JARDEL BARON
ESTEVAO:0862 EsTEVAO:08623656946

Dados: 2025.07.07
3656946 10:03:33 -03'00'

LEV INDUSTRIAL LTDA.
Jardel Baron Estevão — Proprietário
CPF: 086.236.569-46 RG: 110.124.430

M52.795.852/0001-16')

LEV INDUSTRIAL LTDA

a Petra Artiruo 140 Ed Verco Mexaro Ao 201
[CEP 86474 000 - MARAVILHA Seres Canerna |

XE

LEV INDUSTRIAL LTDA
Av. Padre Antônio nº 940, Edif. Vento Minuano Apto 201

CNPJ: 52.795.852/0001-16 FONE: (049) 9940-2020

EMAIL: levindustrial.vendas gmail.com
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PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 07/2025
Processo Administrativo nº 116/2025

Prezados Srs.

JVPM Comércio e Manutenção de Equipamentos LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.980.944/0001-51, vêm
respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 15.180,00
(Quinze mil cento e oitenta reais), para a prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva
de equipamentos: Geladeiras/Câmara de Conservação de Vacinas da secretaria de saúde, em observância a
Dispensa Eletrônica nº 07/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001

ITEM CÓD NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANT UN PREÇO PREÇO
TOTAL

35939

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para 01 equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca:
INDREL SCIENTIFIC modelo RW 1500 D.
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre.

1,00 UN 1.380,00 1.380,00

35939

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-140 2020.0500
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre.

1,00 UN 1.380,00 1.380,00

35939

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-140 2020.0501
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre.

1,00 UN 1.380,00 1.380,00

35939

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-140 2020.0502
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre.

1,00 UN 1.380,00 1.380,00

35939
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira

1,00 UN 1.380,00 1.380,00

Telefone/Whattsapp: (3) (42) 3304-6796/9 9948-3021
e-mail: contatoOjvequipamentos.com.br

CNPJ: 12.980.944/0001-51
1E:90.544.768-81

Rua José Zagonel Passos, 671
GUARAPUAVA - PR



para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-280 2020.1050
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre. E

bu

rs

35939

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-280 2020.1051
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre.

1,00 UN 1.380,00 1.380,00

35939

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-280 2020.1052
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre.

1,00 UN 1.380,00 1.380,00

35939

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: INDREL
modelo RVV22D série 40350
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre.

1,00 UN 1.380,00 1.380,00

35939

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: INDREL
SCIENTIFIC modelo RC 430 D
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre.

1,00 UN 1.380,00 1.380,00

10 35939

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC
modelo RM 420 serie 02022/232
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre.

1,00 UN 1.380,00 1.380,00

11 35939

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação
de serviços técnicos de manutenção
Preventiva para equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC
serie 2022/231 modelo RM 420
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre.

1,00 UN 1.380,00 1.380,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Guarapuava, 05 de julho de 2025.

Telefone/Whattsapp: O] (42) 3304-6796/9 9948-3021
e-mail: contatoOjvequipamentos.com.br

ELCIO FAUSTINO DE

Elcio Faustino de Macedo
CPF: 026.395.409-98
Sócio Administrador

CNPJ: 12.980.944/0001-51
1E:90.544.768-81

Assinado de forma digital por ELCIO —
FAUSTINO DE MACEDO:02639540998

MACEDO:02639540998 Dados: 2025.07.05 23:10:17 -04'00'

Rua José Zagonel Passos, 671
GUARAPUAVA — PR
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PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 07/2025
Processo Administrativo nº 116/2025

Prezados Srs.

MTB CIENTIFICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
31.824.369/0001-42, vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu,
apresentar proposta no valor de R$ 15.180,00 (quinze mil, cento e oitenta reais), para a prestação de
serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos: Geladeiras/Câmara
de Conservação de Vacinas da secretaria de saúde, em observância a Dispensa Eletrônica nº
07/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item |Cód | Nome do produto/serviço Quant | Un Preço Preço total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços
técnicos de manutenção Preventiva para 01 equipamentos
de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL
SCIENTIFIC modelo RW 1500 D.Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-140 2020.0500Incluindo: operação do equipamento.
O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de

Y 3 35939 Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-140 2020.0501Incluindo: operação do equipamento.
O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-140 2020.0502Incluindo: operação do equipamento.
O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.105OTIncluindo: operação do equipamento. POOTON 1.380.009 1 380;00
O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo nn 7)

1 35939 1,00 |UN 1.380,00 | 1.380,00

> 35939 1,00 [UN 1.380,00 | 1.380,00

1,00 |UN 1.380,00 | 1.380,00

4 35939 1,00 |UN 1.380,00 | 1.380,00

5 35939

uma visita a cada semestre.

E Tee === <> UO
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1051 Incluindo: operação do equipamento.
O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1052Incluindo: operação do equipamento.
O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL modelo
RVV22D série 40350Incluindo: operação do equipamento.
O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL
SCIENTIFIC modelo RC 430 DIncluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC
modelo RM 420 serie 02022/232Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços
técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC

11 35939 | serie 2022/231 modelo RM 420Incluindo: operação do 1,00 UN 1.380,00 | 1.380,00
equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada
semestre

; —)
100 |UN [1.380,00 |1.380,006 35939

bp 35939 1,00 | UN 1.380,00 | 1.380,00

8 35939 1,00 UN 1.380,00 | 1.380,00

9 35939 1,00 |UN 1.380,00 | 1.380,00

10 35939 1,00 |UN 1.380,00 | 1.380,00

TOTAL | R$ 15.180,00

wW VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Piracicaba/SP, 08 de julho de 2025.

MATHEUS TOZENESSSE A nas Mp
BALTIERI421 4996 q jMEUS TOZB SAL TER AGTAB26168O

1880 Es,
Matheus Tozzi Baltieri
RG nº 41.772.519-X

CPF nº 421.492.618-80
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URA MUNICIPAL,

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025
Processo Administrativo Nº 116/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/06/2025 13:44:02

MOVIMENTOS DO PROCESSO
16/06/2025 16:21:07 PROCESSO SUSPENSO SISTEMA
Motivo: Fornecedores, tendo em vista pedido de impugnação recebido, no qual para seu atendimento, o processo será Retificado e
uma nova data de abertura será designada, favor acompanhar a movimentação do processo na plataforma. Portanto, diante da
situação o processo que estava com data de abertura marcada para amanhã - 17/06/2025 - às 09:00hs não acontecerá.
16/06/2025 16:21:17 MENSAGEM CONDUTOR
Fornecedores, tendo em vista pedido de impugnação recebido, no qual para seu atendimento, o processo será Retificado e uma
nova data de abertura será designada, favor acompanhar a movimentação do processo na plataforma. Portanto, diante da situação o
processo que estava com data de abertura marcada para amanhã - 17/06/2025 - às 09:00hs não acontecerá.
01/07/2025 11:28:23 MENSAGEM CONDUTOR
PROCESSO RETOMADO. Motivo: O edital foi retificado e uma nova data de abertura designada
01/07/2025 11:48:11 MENSAGEM CONDUTOR
Fornecedores, após a análise das alegações apresentadas pela empresa ENGEMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA, o edital foi retificado, e designada a data de 08/07/2025 ás 09:00hs para abertura do processo. Portanto, o
edital retificado já será anexado para conhecimento de todos
01/07/2025 11:48:31 MENSAGEM CONDUTOR
O arquivo Errata Edital nº 1 DE 07-2025 - Manutencao Geladeiras de Vacinas.pdf foi adicionado ao processo.
01/07/2025 11:48:45? MENSAGEM CONDUTOR
O arquivo Edital Retificado nº 1 DE 07-2025 - Manutencao Geladeiras de Vacinas.pdf foi adicionado ao processo.
01/07/2025 11:50:48! PROCESSO EM RETIFICAÇÃO SISTEMA
Motivo: Inconsistências nas informações do processo
04/07/2025 15:43:44! CADASTRO DE PROPOSTA HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA
04/07/2025 15:52:11 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA
06/07/2025 00:28:11 CADASTRO DE PROPOSTA JVPM COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
07/07/2025 10:24:32 CADASTRO DE PROPOSTA LEV INDUSTRIAL LTDA

A7/07/2025 13:53:26 CADASTRO DE PROPOSTA MTB CIENTIFICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA
08/07/2025 09:06:33! MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia
08/07/2025 09:06:51 MENSAGEM CONDUTOR
Iniciaremos a disputa em 5 minutos
08/07/2025 09:12:26 MENSAGEM CONDUTOR
Fornecedores, a disputa ficará disponível até às 15:10hs
08/07/2025 15:06:33! MENSAGEM CONDUTOR 7 (7

W
Fornecedores, em aproximadamente 5 minutos a disputa será finalizada, efetuem seus lances
08/07/2025 15:25:55! MENSAGEM CONDUTOR
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
08/07/2025 15:37:30 MENSAGEM CONDUTOR
O participante HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA adicionou o arquivo 9c029095f4e747a6870242a582a24e76.pdf aos documentos
complementares.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 08/07/2025 17:22:54 1de4



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
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Item: 1 Unidade: UN Marca: INDREL Modelo: 1500
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para 01 equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL SCIENTIFIC modelo RW 1500 D. Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 2 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-140 2020.0500 Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 737,00 Valor Total: 737,00
Item: 3 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-140 2020.0501 Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
'tem: 4 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100

“Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-140 2020.0502 Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 5 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-280 2020.1050 Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 6 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-280 2020.1051 Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 7 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-280 2020.1052 Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 8 Unidade: UN Marca: INDREL Modelo: 22D

272eScrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL modelo RVV22D série 40350 Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 9 Unidade: UN Marca: INDREL Modelo: 430
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL SCIENTIFIC modelo RC 430 D Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 10 Unidade: UN Marca: REVIMED Modelo: 420
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC modelo RM 420 serie 02022/232 Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 11 Unidade: UN Marca: REVIMEIC Modelo: 420
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC serie 2022/231 modelo RM 420 Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30

CLASSIFICAÇÃO 2”)
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%)

1 HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA 844 20.382.201/0001-08 15.180,00 8.100,00 Sim

Gerado em: 08/07/2025 17:22:54 2de4
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2 LEV INDUSTRIAL LTDA 424 52.795.852/0001-16 15.180,00 8.900,00 9,88 Sim

3 JVPM COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 714 12.980.944/0001-51 15.180,00 13.000,00 46,07 sim

4 MTB CIENTIFICA EQUIPAMENTOS PARA 177 31.824.369/0001-42 15.180,00 15.180,00 16,77 sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/06/2025 13:44:01 / PUBLICADO

12/06/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

16/06/2025 16:21:06 SUSPENSO
“01/07/2025 11:28:22 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2025 11:29:01 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
01/07/2025 11:53:22. PUBLICADO

03/07/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

08/07/2025 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
08/07/2025 09:11:41 DISPUTA

08/07/2025 09:11:41 LANCE MTB CIENTIFICAEQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA 15.180,00

08/07/2025 09:11:41 LANCE HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA (PARTICIPANTE 844) 15.180,00

08/07/2025 09:11:41 LANCE JVPM COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME 15.180,00

08/07/2025 09:11:41 LANCE LEV INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 424) 15.180,00

08/07/2025 09:33:29 LANCE JVPM COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME 15.179,99

08/07/2025 09:46:03 LANCE HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA (PARTICIPANTE 844) 15.000,00

08/07/2025 15:00:24 LANCE LEV INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 424) 15.179,99

08/07/2025 15:00:50 LANCE LEV INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 424) 15.179,98

08/07/2025 15:00:54. LANCE LEV INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 424) 15.179,97

“08/07/2025 15:01:01 LANCE LEV INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 424) 15.179,96

08/07/2025 15:06:02. LANCE JVPM COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME 14.900,00

08/07/2025 15:07:38 LANCE HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA (PARTICIPANTE 844) 14.000,00

08/07/2025 15:08:27” LANCE HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA (PARTICIPANTE 844) 13.800,00

08/07/2025 15:09:43 LANCE JVPM COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME 13.000,00

08/07/2025 15:09:58! LANCE LEV INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 424) 10.000,00

08/07/2025 15:10:19 LANCE  HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA (PARTICIPANTE 844) 13.780,00

08/07/2025 15:10:26 LANCE HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA (PARTICIPANTE 844) 9.000,00
08/07/2025 15:10:577 LANCE. LEV INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 424) 8.900,00

08/07/2025 15:11:04 LANCE  HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA (PARTICIPANTE 844) 8.400,00

08/07/2025 15:11:40 LANCE  HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA (PARTICIPANTE 844) 8.100,00

08/07/2025 15:11:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
08/07/2025 15:11:42. NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA MNE
08/07/2025 15:11:42 HABILITAÇÃO =

Gerado em: 08/07/2025 17:22:54 3de4
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08/07/2025 15:26:50 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 844: Fornecedor, favor anexar a Proposta Final Ajustada, conforme o último lance ofertado. Anexar em
Documentos Complementares (pós-disputa)

D |

08/07/2025 15:37:02 EM ADJUDICAÇÃO

CONDUTOR: WMAIARA FERNANDA DA SILVA

08/07/2025 17:22:53! ADJUDICADO

EQUIPE DE APOIO MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATTO

EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN

EQUIPE DE APOIO AMARILDO GOMES DE ALMEIDA

Gerado em: 08/07/2025 17:22:54 4de4
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06º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
HOSP-LAB BIOMÉDICA LTDA

CNPJ/MF: 20.382.201/0001-08
NIRE: 41207870865

RICARDO SIEBERT, brasileiro, maior, engenheiro, divorciado, nascido na cidade de
Cascavel — PR, em 26/07/1975, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério
da Fazenda CPF/MF nº 017.587.289-90, portador da cédula de identidade RG nº.
6.140.857-6 expedida pela SSP/PR, em 09/01/1991, residente e domiciliado na
cidade de Cascavel, estado do Paraná, à Rua Plinio Salgado, nº. 772, Bairro Neva,
CEP: 85802-270.

MARCIO LUIZ PRADO DO NASCIMENTO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido
na cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, em 27/03/1979, naturalizado
americano, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda
CPF/MF sob nº 022.008.989-24, portador da cédula de identidade civil RG nº
6.832.959-0, expedida pela SSP/PR, em 17/02/1997, residente e domiciliado na 235
Stable RD Milford New Hampshire, Estados Unidos, código postal 03055, neste ato,
REPRESENTADO por sua bastante procuradora, ADRIANA APARECIDA DO
NASCIMENTO, brasileira, empresária, divorciada, nascida na cidade de Mariluz —
PR, em 12/02/1976, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da
Fazenda CPF/MF sob nº 017.256.829-31, portadora da cédula de identidade civil RG
nº 6.407.649-3, expedida pela SSP/PR, em 12/03/2019, residente e domiciliada na
cidade de Cascavel, estado do Paraná, à Rua Plinio Salgado, nº. 772, Bairro Neva,
CEP: 85802-270.

Únicos sócios, da sociedade empresaria limitada, HOSP-LAB BIOMÉDICA LTDA,
com sede na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à rua Manaus, nº. 3366, Sala
nº. O1, Bairro Cancelli CEP: 85811-030, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
20.382.201/0001-08, constituída legalmente por contrato social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE nº. 41207870865,
resolvem alterar o presente contrato social. Nos termos da lei nº. 10.406/2002,
mediante condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

LC DO INGRESSO DE SÓCIOS

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade, ADRIANA APARECIDA DO
NASCIMENTO, brasileira, empresária, divorciada, nascida na cidade de Mariluz -
PR, em 12/02/1976, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da
Fazenda CPF/MF sob nº 017.256.829-31, portadora da cédula de identidade civil RG
nº 6.407.649-3, expedida pela SSP/PR, em 12/03/2019, residente e domiciliada na
cidade de Cascavel, estado do Paraná, à Rua Plinio Salgado, nº. 772, Bairro Neva,
CEP: 85802-270. "Q
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06º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA

CNPJ/MF: 20.382.201/0001-08
NIRE: 41207870865 7)

Rio BONITO DO IGUAÇU-" |

| DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS ]
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio MARCIO LUIZ PRADO DO NASCIMENTO, que
possuía na sociedade 10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
totalizando o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente integralizadas,
VENDE e transfere parte de suas quotas, a quantia de 10.000 (dez mil) quotas, no
valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
para a sócia ingressante, ADRIANA APARECIDA DO NASCIMENTO, em moeda
corrente do país de forma ONEROSA, motivo pelo qual
reconhecimento do ITCMD, por não se tratar de DOAÇÃO. Dando plena e quitação
das mesmas.

não irá incidir

| DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social totalmente integralizado no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 1,00
(um real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:

NOME Y% QUOTAS | TOTAL R$
RICARDO SIEBERT 50 10.000 10.000,00
ADRIANA APARECIDA DO NASCIMENTO 50 10.000 10.000,00
TOTAL 100 20.000 20.000,00

| DAS QUOTAS

CLÁUSULA QUATA: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.
CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais,
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social, nos termos do art.
1.052 da Lei nº 10.406/2002 - CC.

| DA CONSOLIDAÇÃO ]VAO
TIRO

CLÁUSULA SEXTA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que
determina o art. 980-A, artigos 2.031, 1.052 e seguintes da Lei nº. 10.406/2002 — Código
Civil, o empresário RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar o presente
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei nº. 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:
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06º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
HOSP-LAB BIOMÉDICA LTDA

CNPJ/MF: 20.382.201/0001-08 ps btio 50 teuaçu-"|
NIRE: 41207870865

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
HOSP-LAB BIOMÉDICA LTDA
CNPJ/MF: 20.382.201/0001-08

NIRE: 41207870865

RICARDO SIEBERT, brasileiro, maior, engenheiro, divorciado, nascido na cidade de
Cascavel — PR, em 26/07/1975, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério
da Fazenda CPF/MF nº 017.587.289-90, portador da cédula de identidade RG nº.
6.140.857-6 expedida pela SSP/PR, em 09/01/1991, residente e domiciliado na
cidade de Cascavel, estado do Paraná, à Rua Plinio Salgado, nº. 772, Bairro Neva,
CEP: 85802-270, e;

ADRIANA APARECIDA DO NASCIMENTO, brasileira, empresária, divorciada,
nascida na cidade de Mariluz — PR, em 12/02/1976, inscrita no cadastro de pessoas
físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob nº 017.256.829-31, portadora da
cédula de identidade civil RG nº 6.407.649-3, expedida pela SSP/PR, em
12/03/2019, residente e domiciliada na cidade de Cascavel, estado do Paraná, à
Rua Plinio Salgado, nº. 772, Bairro Neva, CEP: 85802-270.

Únicos sócios, da sociedade empresaria limitada, HOSP-LAB BIOMÉDICA LTDA,
com sede na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à rua Manaus, nº. 3366, Sala
nº. O1, Bairro Cancelli CEP: 85811-030, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
20.382.201/0001-08, constituída legalmente por contrato social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE nº. 41207870865,
resolvem consolidar o presente contrato social. Nos termos da lei nº.
10.406/2002, mediante condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

| DA DENOMINAÇÃO E SEDE sam

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial dtbiMAAS
BIOMEDICA LTDA, com sede na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à rua
Manaus, nº. 3366, Sala nº. 02, Bairro Cancelli, CEP: 85811-030, que é seu domicilio,
podendo a qualquer tempo, a critério de seus sócios, abrir fiias em qualquer parte
do território Nacional, que será regida por este contrato social pelo contido na Lei nº.
10.406/2002-CC.
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06º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
HOSP-LAB BIOMÉDICA LTDA

CNPJ/MF: 20.382.201/0001-08
NIRE: 41207870865

| DO OBJETO SOCIAL =

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade será de Manutenção e
reparação, representação comercial, comércio atacadista e varejista de
máquinas hospitalares, odontológicas de fisioterapia, de irradiação e
terapêuticas, de ar condicionado residencial e comercial, de peças e
acessórios para maquinas, fabricação de aparelhos e equipamentos de medida
e controle.

Código DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
CNAE

3312-1/03 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação;
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias

4619-2/00 " ee '
em geral não especializado;
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

4664-8/00 ea : ã .:
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;

2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e
controle;
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

4322-3/02 eo :de ventilação e refrigeração;
A4753-9/00 Comércio varejista Í especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo.
9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletrônicos de uso

pessoal e doméstico;

[ DO INICIO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE |

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é de tempo
indeterminado e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do
registro instrumento constitutivo em 29/05/2014. É garantida a continuidade da
pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário
ou permanente do titular podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação. lo)

[ DO CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS ]

CLÁUSULA QUARTA: O capital social totalmente integralizado no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 1,00
(um real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:
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06º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
HOSP-LAB BIOMÉDICA LTDA

CNPJ/MF: 20.382.201/0001-08
NIRE: 41207870865

NOME % QUOTAS | TOTAL R$
RICARDO SIEBERT 50 10.000 10.000,00
MARCIO LUIZ PRADO DO NASCIMENTO 50 10.000 10.000,00
TOTAL 100 20.000 20.000,00

CLÁUSULA QUINTA: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais,
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social., nos termos do art.
1.052 da Lei nº 10.406/2002 - CC.

L DO ENQUADRAMENTO ]

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios da sociedade, claram sob as penas da Lei, que a
sociedade se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
cujo valor da receita bruta anual não excederá o limite fixado no inciso | do artigo
3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006;

Paragráfo único: esta sociedade não se enquadra em qualquer das
excludentes relacionadas no & 4º do artigo 3º da mesma Lei.

[ DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO ]

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelo sócio RICARDO
SIEBERT, já qualificado (s) no preâmbulo deste instrumento, para qual está
dispensado da prestação de caução, ao qual compete privativa e individualmente, o
uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, podendo
abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e
celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou
internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir,
adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiro
no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, 2)
municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos
bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências,
filiais, sucursais ou correspondentes, podendo ainda, constituir mandatários e
outorgar procurações com poderes específicos.

|
> O IGUAÇu.na |=

a)
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Parágrafo primeiro: Poderão ser designados administradores não sócios,
nos termos do art.1.061 da lei 10.406/2002, observadas as determinações
legais pertinentes;

Parágrafo segundo: Faculta-se ao sócio administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial,
poderá ser por prazo indeterminado;

Parágrafo terceiro: O sócio administrador fará jus a uma retirada mensal a
título de pró-labore a ser fixada anualmente, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

| DA RESPONSABILIADE TECNICA ]

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade técnica da sociedade será exercida pelo
sócio RICARDO SIEBERT, acima qualificado, devidamente registrado no CREA —
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, sob nº. 83747D-PR.

[ DOS DESIMPEDIMENTOS ]

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio administrador declara nesta ocasião, desimpedido de
exercer a administração da sociedade nos termos da legislação aplicável, não
estando incurso em pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública
ou a propriedade.

[ DO EXERCÍCIO SOCIAL E DO BALANÇO PATRIMONIAL

sua o TOCLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O exercício social coincide com o ano civil;
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o inventário e Balanço
Patrimonial da Sociedade, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo primeiro: Fica a sociedade autorizada a levantar balanços ou
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário,
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os
resultados se houver e se for de interesse do titular;

TPREFENTTRA MUNICIDAL
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Parágrafo segundo: Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e
das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo”
contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuífem com prejuízo do
capital.

| DA CESSÃO DE QUOTAS POR MORTE OU INTERDIÇÃO DOS SOCIOS |

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas sociais são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte a terceiros, salvo em casos
permitidos por lei.

Parágrafo primeiro: A retirada, falência, falecimento ou exclusão de sócios não
dissolverá a sociedade que permanecerá com os demais sócios, herdeiros ou
SUucessores;

Parágrafo segundo: A partir do previsto nesta cláusula, a sociedade pagará aos
herdeiros ou legatários do sócio falecido, ou ao próprio sócio uma soma igual a de
sua participação no patrimônio líquido e de sua parte nos lucros líquidos não
distribuídos até a data do falecimento ou retirada.

[ DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE ]

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Na hipótese de dissolução da sociedade, os
sócios designarão, entre eles, dois liquidantes, que representarão a sociedade,
encerrado a liquidação o ativo social liquido, será partilhado entre os sócios, na
proporção de sua participação no capital social.

[ DO ENDEREÇO DOS SÓCIOS |

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O endereço dos sócios, constante do Contrato Social ou
de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas,
avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação
e a alterações destes é exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

[ DAS OMISSÕES ]

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos no presente contrato serão
resolvidos de acordo com as normas legais atinentes à espécie, e no que couber,
aplicar-se-á as normas referentes às Sociedades Limitadas, e supletivamente as leis
da Sociedade Anônima, previstas na Lei nº 10.406/2002 CC e outros instrumentos
vigentes, que regem a matéria. ko
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DO FORO ]

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Cascavel-
PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, seja qual for
ou vier a ser o futuro domicílio do titular.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de
alteração de Sociedade Limitada Unipessoal, elaborado em via única, para que
valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr
si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Cascavel/PR, 08 de dezembro de 2022.

Ricardo Siebert

Marcio Luiz Prado do Nascimento >» 7

Adriana Aparecida do Nascimento



Certificamos que o ato da empresa HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA consta assinado digitalmente por:

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 9 de 9

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

01725682931 ADRIANA APARECIDA DO NASCIMENTO

01758728990 RICARDO SIEBERT

02200898924 MARCIO LUIZ PRADO DO NASCIMENTO

o

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2022 09:22 SOB Nº 20228495881.
PROTOCOLO: 228495881 DE 12/12/2022.

T CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215868087. CNPJ DA SEDE: 20382201000108.
NIRE: 41207870865. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/12/2022.
HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA

JUCEPAR
Ienta conenerar de reccesa LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
www. empresafacil .pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
rmando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE NCAIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DEABERTURA
.382.21 201420. e '01/0001-08 CADASTRAL 29/05/20

NOME EMPRESARIAL
HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
HOSP-LAB BIOMEDICA EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.19-2-00 - Representantes comerci e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R MANAUS 3366 SALA 01

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
85.811-030 CANCELLI CASCAVEL PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
HOSP-LABQHOTMAIL.COM (45) 3039-5574/ (45) 9930-4843

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 29/05/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/04/2025 às 16:54:25 (data e hora de Brasília). Página: 111

”
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA
CNPJ: 20.382.201/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1997.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:09:07 do dia 22/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/10/2025.
Código de controle da certidão: B2D3.92E0.B0F7.87D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

as MD



Sigo Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036828211-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.382.201/0001-08
Nome: HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/09/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (19/05/2025 06:09:55)



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Nº 106610/2025

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. ta irado |

[ CONTRIBUINTE ]

Nome : 324132 - HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA

CNPJ/CPF: 20.382.201/0001-08
Endereço: RUA MANAUS, 3366

Complemento: — SALA 01
Bairro: CANCELLI CEP: 85.811-030

Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[ REQUERENTE]

Código: 324132
Nome/Razão: HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA

CNPJ/CPF: 20.382.201/0001-08

[ FINALIDADE]

Licitação

LINFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado,

ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Dívida

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo,

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente,

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços —

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. dx | o

Cascavel, 24 de junho de 2025. "

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/ft!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT221202-000-OHELTVEWZWBCDB-9

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://wmww.cascavel.pr.gov.br



04/07/2025, 15:36 Consulta Regularidade do Empregador

EA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 20.382.201/0001-08
Razãosocial: HOSP LAB BIOMEDICA LTDA

Endereço: R MANAUS 3366 SALA 02 / CANCELLI / CASCAVEL / PR / 85811-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:28/06/2025 a 27/07/2025

Certificação Número: 2025062804092176647128

Informação obtida em 04/07/2025 15:36:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: wwWW.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.382.201/0001-08
Certidão nº: 3934408/2025
Expedição: 22/01/2025, às L5228:31
Validade: 21/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.382.201/0001-08, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467 /2017; e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, àa honorários, à custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. n À

ko)

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR
(»oE) RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA

=< DISTRIBUIDOR PÚBLICO
É |
q AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - 1º ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000

Z FONE: (45) 3326-4479 so
CNPJ: 00.322.048/0001-162q S

OE cascr

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do

Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de

Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:
Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM

localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face

de:

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado

do PARANÁ, ao(s) 14 dia(s) do mês de abril do ano de 2025. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

sã EL anita ES ser conficmadao endereço :

Nos termos do art. 91-A, da Resolução nº 426/2024, está certidão abrange processos falimentares das seguintes Comarcas: Cascavel, Alto Piquiri, Altônia, Ampére, Assis
Chateaubriand, Barracão, Campina da Lagoa, Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Catanduvas, Chopinzinho, Corbélia, Coronel Vivida, Dois Vizinhos, Formosa do
Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Goioerê, Guaíra, Guaraniaçu, Icaraíma, Iporã, Laranjeiras do Sul, Mamborê, Mangueirinha, Marechal Cândido Rondon, Marmeleiro,
Matelândia, Medianeira, Nova Aurora, Palotina, Pato Branco, Pérola, Quedas do Iguaçu, Realeza, Salto do Lontra, Santa Helena, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São —
Miguel do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Ubiratã e Xambrê. 000000 IM
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 42,95 KHETLLYN

A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor. Página 11



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa HOSP-LAB BIOMÉDICA LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 20.382.201/0001-08, estabelecida na Rua Manaus, nº3366,

bairro Cancelli, na cidade de Cascavel-PR, presta serviços desde 2024 ao

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ, CNPJ nº

73.449.977/0001-64 com sede na Rua Rodrigues Alves, 1 437 - Coopagro, na cidade

de Assis Chateaubriand, Estado do Parana em equipamentos e detém qualificação

técnica para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de

equipamentos listados abaixo, com fornecimento de peças, para atender as

necessidades dos diversos locais ciscopar conforme contrato original emitido em

07/08/2024:

ITEM | APRES DESCRIÇÃO se

|1 | HR |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM) 400.00 |
| MANUTENÇÃO . PREVENTIVA.

CONSERTOS. LIMPEZAS.
| REPAROS E CALIBRAGEM EM
| REFRIGERADORES. |
| FREEZER/COOLER E CÂMARAS
| DE CONSERVAÇÃO DE
| VACINAS:
| uv [Não sERÁ OBIETO DE LANCE -| 1.00 |

PEÇAS E COMPONENTES PARA
| A MANUTENÇÃO PREVENTIVA, —

CONSERTOS. “LIMPEZAS E
Tonsorcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná Rua Rodrigues Alves,

http://www.ciscopar.com.br- Fone (:
1

AME 3
PARANÁ 5

REPAROS E CALIBRAGEM NOS
EQUIPAMENTOS DESCRITOS
NESTE LOTE. ]

Registramos que a empresa prestou/a serviços diversos de manutenção corretiva,
preventiva e calibração em nossos equipamentos e que mantemos contrato para
atendimento de equipamentos laboratoriais e podem ser comprovados através do
próprio contrato de manutenção e anexos.

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Cascavel, 19 de fevereiro de 2025. Meo

ificacao/ED87-35E2-3A7F-195A

e

informe

o

código

ED87-35E2-3A7F-195A

S

FLORES

Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

https://ciscopar.1doc.com.br/verif

Assinado

por

1

pessoa:

VANESSA

FERNANDA

MAGALHÃE!

o



D VERIFICAÇÃO DAS aa S
ASSINATURAS

Código para verificação: ED87-35E2-3A7F-195A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

«&  VANESSAFERNANDA MAGALHÃES FLORES (CPF 092.XXX.XXX-59) em 19/02/2025 15:30:00

(GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ciscopar.1doc.com.br/verificacao/E D87-35E2-3A7F-195A



UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

REDE INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa HOSP-LAB BIOMÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

20.382.201/0001-08, estabelecida na Rua Manaus, nº 3366, bairro Cancelli, na cidade de Cascavel-PR, presta serviços

desde 2023 à Universidade Federal do Oeste do Pará - Ufopa, CNPJ nº 11.118.393/0001-59, com sede na Rua

Vera Paz, s/n — Salé, CEP 68040-255, na cidade de Santarém, Estado do Pará, em mais de 300 equipamentos,

demonstrando qualificação técnica para prestação de serviços de manutenção preventiva (limpeza, ajustes,

lubrificações, alinhamentos, regulagens, acertos, aferições de calibração, testes em condições normais de uso e outros

serviços) e corretiva (correção de defeitos, substituição de peças, partes, componentes elétricos e/ou mecânicos

defeituosos) de equipamentos laboratoriais, eletroeletrônicos, eletrodomésticos, com fornecimento de peças, conforme

contrato original emitido em 08/02/2023:

Grupo | Item Descrição Un. Qtde

Serviço de Manutenção Preventiva e

Corretiva em — EQUIPAMENTOS DE Hora
À & : 1.774

LABORATÓRIO, conforme relação em | Técnica

1 anexo.

Peças de reposição por demanda para
. uso em conjunto com os serviços do Peças 1

item acima.
Serviço de Manutenção Preventiva e

Corretiva em MICROSCÓPIOS E Hora
5 ás 2.028

ESTEREOMICROSCÓPIOS, — conforme | Técnica
3 relação em anexo.

Peças de reposição por demanda para

6 uso em conjunto com os serviços do Peças É

item acima.

Registramos que a empresa presta(ou) serviços diversos de manutenção corretiva em nossos equipamentos e que

mantemos contrato para atendimento de equipamentos laboratoriais, que podem ser comprovados por meio do próprio

contrato de manutenção e anexos.

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo

a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

Santarém - PA, 19 de fevereiro de 2025.

Documento assinado digitalmente

f vb: 2 FLAVIA ADRIANA SANTOS REBELLO de) )
9 * Data:19/02/202521:44:43-0300 |

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Flávia Adriana Santos Rebello
Gestora do Contrato nº 05/2023

Universidade Federal do Oeste do Pará



GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE FINANÇAS i

DEPARTAMENTO DE RECEITA ass e
RIO BONITO DO IGUAÇU-" 7 |

CADASTRO Nº 8913700

RAZÃO SOCIAL: HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA

NOME FANTASIA: HOSP-LAB BIOMÉDICA

CPF/CNPJ: 20.382.201/0001-08 PROTOCOLO: 195403/2024 FONE: (45) 3039-5574

ENDEREÇO: RUA MANAUS, 3366 SALA 01 - CANCELLI

QUADRA: 210A LOTE:0019 LOTEAMENTO:PARQUE JARDIM CLAUDETE | IMOBILIÁRIO: 102866001

ATIVIDADE PERMITIDAS
MANUTENCAO E REPARACAO, REPRESENTACAO COMERCIAL, COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MAQUINAS HOSPITALARES,

ODONTOLOGICAS DE FISIOTERAPIA, DE IRRADIACAO E TERAPEUTICAS, DE AR CONDICIONADO RESIDENCIAL E COMERCIAL, DE

PECAS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS, FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE.

OBSERVAÇÕES:

**ALVARÁ VÁLIDO ATÉ 16/12/2025 CONFORME CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS. ** ATENDER NBR 9050 -

CESSIBILIDADE. NÃO OBSTRUIR PASSEIO PÚBLICO. ATENDER LEIS 6.477/2015 E 6.706/2017; DAR DESTINAÇÃO CORRETA AOS

Tfesipuos GERADOS PELA ATIVIDADE.

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 16/09/2014 CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0033.1/21.03

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO

EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO

NO ENDEREÇO ACIMA.

CONTADOR: MARILDA ALBUQUERQUE CRC: PR 049842/0-5

Nº de Empregados: 3 P. de Serviço: 30,00 Comércio: 20,00

Telheiro: Depósito: 20,00 Pátio: 0,00

Área Industria: 10,00

Data Emissão: 08/01/2025

o”
IMPORTANTE:

Em caso de encerramento, mudança de endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a divisão de Alvará para

as providências legais cabíveis evitando, em consequência, problemas futuros.

EMITIDO POR (Matt):: ADRIANA ISABEL REDMANN DA FISCAL (Matr): null - null
SILVA RESENDE

null - null

Assinado digitalmente por:
| ESA APARECIDA DE LIMA

KOPP:***827029**
assinado ***,827.029-+*

digitamente 08/01/2025 16:05:54

-03:00

-03

*

ESTE

DOCUMENTO

FOI

ASSINADO

EM:

08/01/2025

16:06

IA

A

SEU

CANTEÍINA

ACESSE

httno:

lia

inma

snm

hrinasOs

10TARATIA

EAfd

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei nº. 6706/2017.



CRE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos

Conselho Regional de Engenharia com Efeitos de Negativa
e Agronomia do Paraná

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se

regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer

suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 66410/2025
Validade: 08/07/2025

Razão social: CNPJ:

HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA 20.382.201/0001-08

Num. Registro: Data do Registro: Capital Social:

58161 26/01/2015 R$ 20.000,00

Endereço:
CEP:

RUA MANAUS, 3366, SALA 02, CANCELLI 85811-030

Cidade:
CASCAVEL-PR

Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:
4 07/06/2021

Objetivo Social:
“H|MANUTENCAO E REPARACAO, REPRESENTACAO COMERCIAL, COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MAQUINAS HOSPITALARES,

ODONTOLOGICAS DE FISIOTERAPIA, DE IRRADIACAO E TERAPEUTICAS, E DE PECAS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS, FABRICAÇÃO

DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE.

Restrição de atividade:
Atividades circunscritas às atribuições do profissional.

Possui parcelamentos de anuidade em dia
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 20.382.201/0001-08

NOME CIVIL: RICARDO SIEBERT

Carteira: PR-83747/D - Data de expedição: 31/01/2006

Desde 02/02/2022 - Carga horária: 20h
Desde 26/01/2015 até 02/02/2022 - Carga horária: 44h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMACAO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 427/1999 - Art. 1º

Obs.: ATRIBUIÇÃO: Conforme Art. 1º da Resolução 427 em consonância com o que estabelece os Artigos 1º e 25º da Resolução 218.

NOME CIVIL: VALDEIR PEREIRA DOS SANTOS 4

Carteira: PR-145463/D - Data de expedição: 31/03/2015

Desde 30/01/2025 - Carga horária: 1h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO MECANICO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 12º

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º

Anotações:
1. Anotado em 04/01/2023, o curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU em ENGENHARIA AMBIENTAL, ministrado pela Faculdade Única de

Ipatinga - concluída em 29 de dezembro de 2022.

Para fins de: Licitações

Página 1 de 2



CRE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos
com Efeitos de Negativa

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua

validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/Avww.crea-pr.org.br), através do

protocolo n.º 173871/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a

participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 06/06/2025 09:12:31

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

i

S
RIP BONITO DOsono DO leuaçu-- >|

Página 2 de 2



CRE A-PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos com
Efeitos de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo

encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua

profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 66413/2025 Validade: 08/07/2025

Nome civil: CPF:

RICARDO SIEBERT 017.587.289-90

Carteira - CREA-PR Nº: Documento de Identidade:

PR-83747/D 6.140.857-6 i

Registro Nacional:
Órgão emissor: j 3:60

1700286439 SSP/PR EE SK)

Registrado(a) desde:
31/01/2006

Filiação:
PAI: NELSON PAULO SIEBERT
MÃE: IRIS SIEBERT

“e | Naturalidade:
s

CASCAVEL/PR

Possui parcelamentos de anuidade em dia.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMACAO

FACULDADE ASSIS GURGACZ

Data da Colação de Grau: 09/12/2005 - Diplomação: 07/06/2006

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 427/1999 - Art. 1º de 05/03/1999

Obs.: ATRIBUIÇÃO: Conforme Art. 1º da Resolução 427 em consonância com o que estabelece os Artigos 1º e 25º da Resolução 218.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

“e/ HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA

CNPJ: 20382201000108

Desde: 02/02/2022 Carga Horária: 20h

CERTA LABORATÓRIO DE METROLOGIA LTDA Co t

CNPJ: 33184066000138 b

Desde: 07/02/2022 Carga Horária: 20h

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/ANvww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 173873/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 06/06/2025 09:14:01

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Página 1 de 1



Assistência Técnica Especializada em Equipamentos Hospitalares e Laboratoriais
Rua Manaus, 3.366 — Sala 02 — Bairro Cancelli — Cascavel/PR

CNPJ: 20.382.201/0001-08 - Insc. Estadual: 90731323-95

Telefone: (45) 3039-5574 - e-mail: hos -lab(Qhotmail.com

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
DispensaEletrônicanº 07/2025
Processo Administrativo nº 116/2025

Pelo presente instrumento, a empresa Hosp-Lab Biomédica Ltda, inscrita no CNPJ nº

20.382.201/0001-08 com sede na Rua Manaus nº 3366, Bairro Cancelli, Cidade/Município Cascavel,

Estado PR, através de seu representante legal assinado abaixo, declara que:

X Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar

nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

a)

b)

d)

e)

g)

h)

)

Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias do Pregão

Eletrônico nº 07/2025 do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.
Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados,

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025, nas quantidades e nos prazos previstos e

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos

Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão

Eletrônico nº 07/2025, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021

Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, à partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII, da Constituição

Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill

do art. 5º da Constituição Federal
Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas

Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público

de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com O poder público.

Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores
Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação.
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k) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

1) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009

m) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o)

Sr.Ricardo Siebert Portador(a) do RG sob nº 6.140.857-6 e CPF nº 017 587 289 90 cuja

função/cargo é Sócio administrador, responsável pela assinatura do contrato.

n) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal

nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para à execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

o) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que Oo

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail: hosp-lab& hotmail.com

Telefone: (45) 3039-5574

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

Cascavel, 16 de junho de 2025

RICARDO assinado deforma: (9,
digital por RICARDO

SIEBERT:01 sieBERT-O1758728990 (XN
Dados: 2025.06.16 N

758728990 14:52:05 03/00

Ricardo Siebert
Sócio Administrador
CPF 017 587 289 90
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O“ HOSP-LAB Eiomédica ||
Assistência Técnica Especializada em Equipamentos Hospitalares e Laboratoriais

Rua Manaus, 3.366 — Sala 02 — Bairro Cancelli — Cascavel/PR
CNPJ: 20.382.201/0001-08 - Insc. Estadual: 90731323-95

Telefone: (45) 3039-5574 - e-mail: hos -labQhotmail.com

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Dispensa Eletrônica nº 07/2025
Processo Administrativo nº 116/2025

Pelo presente instrumento, a empresa Hosp-Lab Biomédica Ltda, inscrita no CNPJ sob o

nº20.382.201/0001-08, através de seu representante legal subscrito: Ricardo Siebert.

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de (X)

MICROEMPRESA, (x )| EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(X) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de

2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

Cascavel - PR, 16 de junho de 2025 )/ l
SO

RICARDO Assinado de forma
digital por RICARDO

SIEBERT:017 SIEBERT;01758728990
Dados: 2025.06.16

58728990 — 14:4828-0300
Ricardo Siebert

Sócio Administrador
CPF 017 587 289 90
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O“ HOSP-LAB Eiomédica ||
Assistência Técnica Especializada em Equipamentos Hospitalares e Laboratoriais

Rua Manaus, 3.366 — Sala 02 — Bairro Cancelli - Cascavel/PR
CNPJ: 20.382.201/0001-08 - Insc. Estadual: 90731323-95

Telefone: (45) 3039-5574 - e-mail: hos) -lab(Qhotmail.com

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 07/2025
Processo Administrativo nº 116/2025

Pelo presente instrumento, a empresa Hosp-Lab Biomédica LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

20.382.201/0001-08, através de seu representante legal subscrito: Ricardo Siebert.

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,

Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

Cascavel - PR, 16 de junho de 2025

RICARDO assinado deforma
digital por RICARDO

SIEBERT:01 SsiEBERT;-O1758728990
Dados: 2025.06.16

758728990 14:48:36-03'00

Ricardo Siebert
Sócio Administrador
CPF 017 587 289 90

Assinado de forma
HOSP LAB digital por HOSP

BIOMEDICA LAB BIOMEDICA
LTDA:2038220100

LTDA:20382 0108
201000108 Dados: 2025.06.16

14:48:43 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA

A empresa BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA com sede na Rua Pirapó, nº 613, B.

Timbaúva, Santa Rosa/RS inscrição no CNPJ sob nº 04.470.103/0001-76 fabricante de Câmara de

Conservação de Vacinas / Medicamentos e Termolábeis sob-registro ANVISA 80573310001, AFE 8.05733-

1 (KO146H6L074L) vem através deste DECLARAR que a empresa abaixo é assistência técnica autorizada de

fábrica e passou por treinamentos de manutenção preventiva, corretiva e recalibração dos equipamentos

da marca Biotecno.

HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA

W CNPJ: 20.382.201/0001-08

RUA MANAUS, Nº 3366, B. CANCELLI. CASCAVEL-PR, CEP 85811-030

Santa Rosa (RS), 03 de Janeiro de 2024.

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
LÍDIA LINCK LAGEMANN - SÓCIA / DIRETORA

CPF: 008.672.970-50
RG: 1085554572 SSP/RS

os

Biotecno Indústria e Comércio Ltda
Rua Pirapó, 613 - Bairro Timbaúva - Santa Rosa - RS - CEP 98900-000 — CNPJ 04.470103/0001-76

E (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 (a biotecnotabiotecno.com.br — &) www.biotecno.com.br



O “« HOSP-LAB Eiomédica
Assistência Técnica Especializada em Equipamentos Hospitalares e Laboratoriais

PROPOSTA

Rua Manaus, 3.366 — Sala 02 — Bairro Cancelli - Cascavel/PR —-
CNPJ: 20.382.201/0001-08 - Insc. Estadual: 90731323-95 o
Telefone: (45) 3039-5574 - e-mail: hosp-lab(Qhotmail.com j

Rio
DA
DOR

A Hosp-Lab Biomédica Ltda, com sede na Rua Manaus, Nº 3366, Bairro Cancelli, na cidade de
Cascavel - PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº 20.382.201/0001-08, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr Ricardo Siebert, estado civil divorciado, profissão engenheiro, inscrito no CPF Nº
017.587.289-90 e portador do RG Nº 6.140.857-6 SSP/PR, residente a Rua Plinio Salgado, Nº
772, Bairro Neva, na cidade de Cascavel - PR, é a detentora dos direitos de preferência e não
de exclusividade dos itens descritos no tem 3.2 desta Cláusula.

ITEM QTDE UNIDADE SERVIÇO - DESCRIÇÃO
MÍNIMA

VALOR
MAX
UNIT

VALOR
MAX TOT/

ol Horas

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para 01
equipamentos de Geladeira para Guarda de
Vacinas, marca: INDREL SCIENTIFIC
modelo RW 1500 D. Incluindo: operação
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre

R$736,36 R$ 736,36

o2 ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para equipamentos
de Geladeira para Guarda de Vacinas,
marca: BIOTECNO BT 1100-140
2020.0500 Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre

R$ 736,36 R$ 736,36

o3 ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para equipamentos
de Geladeira para Guarda de Vacinas,
marca: BIOTECNO BT1100-140
2020.0501 Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre

R$ 736,36

Y

R$ 736,36

04 ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para equipamentos
de Geladeira para Guarda de Vacinas,
marca: BIOTECNO BT 1100-140
2020.0502 Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo uma

R$ 736,36 R$ 736,36
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1050 Incluindo: operação
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre

R$ 736,36 R$ 736,36

06 ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1051 Incluindo: operação
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre

R$ 736,36 R$ 736,36

o7 ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: BIOTECNO BT
1100-280 2020.1052 Incluindo: operação
do equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre

R$ 736,36 R$ 736,36

o8 ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: INDREL modelo
RVV22D série 40350 Incluindo:
operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre

R$ 736,36 R$ 736,36

09 ol Und

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: INDREL
SCIENTIFIC modelo RC 430 D
Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas
anuais, sendo uma visita a cada semestre

R$ 736,36
o lo

R$ 736,36

10 ol Und
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: REVIMEDIC modelo

R$ 736,36 R$ 736,36



RM 420 serie 02022/232 Incluindo: | do SO 6 |
operação do equipamento. O serviço h  SAVOR |
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, SOCO 2 DO IGUAÇU." |
sendo uma visita a cada semestre

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA R$ 736,40 R$ 736,40
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda
de Vacinas, marca: REVIMEDIC serie
2022/231 modelo RM 420 Incluindo:
operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre.

15) ol Und

TOTAL | R$ 8.100,00

Cascavel PR, 08 de julho de 2025

inado de fe
RICARDO — Sei pormicaRDO
SIEBERT:017 SIEBERT-01758728990

Dados: 2025.07.
58728990 — 1536-0500 HOSP LAB Assinado de forma

BIOMEDICA ÁREREEA
Ricardo Siebert LTDA:2038220 LTDAZO382201000108

1000108 15:36:49 03/00

Sôcio administrador

» é



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU | 10039
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR k AA RI

RS mA
fÍ

=

ATA DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025
Processo Administrativo Nº 116/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/06/2025 13:44:02

LOTE 1 - ADJUDICADO - 08/07/2025 17:22:53
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: INDREL Modelo: 1500

Woescrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para 01 equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL SCIENTIFIC modelo RW 1500 D. Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 2 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-140 2020.0500 Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 737,00 Valor Total: 737,00
Item: 3 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-140 2020.0501 Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 4 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-140 2020.0502 Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 5 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de

“Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-280 2020.1050 Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 6 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-280 2020.1051 Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 7 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100 É
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de Ne
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-280 2020.1052 Incluindo: operação do equipamento. O serviço €)
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,80 “
Item: 8 Unidade: UN Marca: INDREL Modelo: 22D
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL modelo RVV22D série 40350 Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30

Gerado em: 08/07/2025 17:22:53 1de3



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

Item: 9 Unidade: UN Marca: INDREL Modelo: 430
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL SCIENTIFIC modelo RC 430 D Incluindo: operação do equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 10 Unidade: UN Marca: REVIMED Modelo: 420
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC modelo RM 420 serie 02022/232 Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30
Item: 11 Unidade: UN Marca: REVIMEIC Modelo: 420
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para equipamentos de
Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC serie 2022/231 modelo RM 420 Incluindo: operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 736,30 Valor Total: 736,30

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA 844 20.382.201/0001-08 15.180,00 8.100,00 Sim
2 LEV INDUSTRIAL LTDA 424 52.795.852/0001-16 15.180,00 8.900,00 9,88 Sim
3 JVPM COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 714 12.980.944/0001-51 15.180,00 13.000,00 46,07 Sim

— 4 MTBCIENTIFICA EQUIPAMENTOS PARA 177 31.824.369/0001-42 15.180,00 15.180,00 16,77 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ww

Gerado em: 08/07/2025 17:22:53 2de3
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CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

O DO IGUAÇU-" |

EQUIPE DE APOIO MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATTO

EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN

EQUIPE DE APOIO AMARILDO GOMES DE ALMEIDA

Gerado em: 08/07/2025 17:22:53 3de3
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VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025
Processo Administrativo Nº 116/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/06/2025 13:44:02

TOTAL DO PROCESSO: 8.100,00
HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA 20.382.201/0001-08 8.100,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 844 Lance: 8.100,00 Total: 8.100,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: INDREL Modelo: 1500

- Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para 01equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL SCIENTIFIC modelo RW 1500 D. Incluindo:operação do equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.380,00 Valor Unit.: 736,30 Total Item: 736,30
Item: 2 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva paraequipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-140 2020.0500 Incluindo: operaçãodo equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.380,00 Valor Unit.: 737,00 Total Item: 737,00
Item: 3 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-140 2020.0501 Incluindo: operaçãodo equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.380,00 Valor Unit.: 736,30 Total Item: 736,30
Item: 4 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-140 2020.0502 Incluindo: operaçãodo equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.380,00 Valor Unit.: 736,30 Total Item: 736,30
ltem: 5 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva ao NAO)equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-280 2020.1050 Incluindo: operaçãodo equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.380,00 Valor Unit.: 736,30 Total Item: 736,30
Item: 6 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva paraequipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-280 2020.1051 Incluindo: operaçãodo equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.380,00 Valor Unit.: 736,30 Total Item: 736,30
Item: 7 Unidade: UN Marca: BIOTECNO Modelo: 1100
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva paraequipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO BT 1100-280 2020.1052 Incluindo: operaçãodo equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Gerado em: 08/07/2025 17:22:53 1de2
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Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.380,00 Valor Unit.: 736,30 Total Item: 736,30
Item: 8 Unidade: UN Marca: INDREL Modelo: 22D
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL modelo RVV22D série 40350 Incluindo: operaçãodo equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.380,00 Valor Unit.: 736,30 Total Item: 736,30
Item: 9 Unidade: UN Marca: INDREL Modelo: 430

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: INDREL SCIENTIFIC modelo RC 430 D Incluindo:
operação do equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.380,00 Valor Unit.: 736,30 Total Item: 736,30
Item: 10 Unidade: UN Marca: REVIMED Modelo: 420

VW Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC modelo RM 420 serie 02022/232 Incluindo:
operação do equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.380,00 Valor Unit.: 736,30 Total Item: 736,30
Item: 11 Unidade: UN Marca: REVIMEIC Modelo: 420

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Prestação de serviços técnicos de manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas, marca: REVIMEDIC serie 2022/231 modelo RM 420 Incluindo:
operação do equipamento. O serviço deverá ser realizado em 02 visitas anuais, sendo uma visita a cada semestre.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.380,00 Valor Unit.: 736,30 Total Item: 736,30

>
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATTO

EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN

EQUIPE DE APOIO AMARILDO GOMES DE ALMEIDA

Gerado em: 08/07/2025 17:22:53 2de2



MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587 .770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura&riobonito.pr.gov.br

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Processo dispensa
Nr.: 7/2025

Processo Adm.: 116/2025
Data do Processo: 10/06/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão

de Licitações, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo 116/2025

b) Nr. Licitação 7/2025 e

c) Modalidade Processo dispensa [se |

d) Data de Homologação 10/07/2025 .

e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
MANUTENÇÃO —PREVENTIVA E CORRETIVA
GELADEIRAS/CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA DE

SAÚDE.

Empresa(s) vencedora(s):

DE EQUIPAMENTOS:

HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA - CNPJ 20.382.201/0001-08
Lote | Item Produto/Serviço — | Maca — | Un Quant Preço Preço total

1 1  |JCONTRATAÇÃO DE EMPRESA INDREL UN
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para 01
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca: INDREL
SCIENTIFIC modelo RW 1500
D.Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.

1,00 736,30) 736,30

1 2 |JCONTRATAÇÃO DE EMPRESA BIOTECNO | UN
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO BT 1100-140
2020.0500Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.

1,00] 737,00) 737,00

1 3 |JCONTRATAÇÃO DE EMPRESA BIOTECNO | UN
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO BT 1100-140 2020.0501
Incluindo: operação do equipamento.
|O serviço deverá ser realizado em 02
visitas anuais, sendo uma visita a
cada semestre.

1,00 736,30 736,30)



CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO BT 1100-140
12020.0502Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.

BIOTECNO UN 1,00 736,30

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO BT 1100-280 2020.1050
Incluindo: operação do equipamento.
|O serviço deverá ser realizado em o2
visitas anuais, sendo uma visita a
cada semestre.

BIOTECNO UN 1,00)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO BT 1100-280 2020.1051
Incluindo: operação do equipamento.
O serviço deverá ser realizado em 02
visitas anuais, sendo uma visita a
cada semestre.

BIOTECNO UN 1,00 736,30 736,30)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO BT 1100-280 2020.1052
Incluindo: operação do equipamento.
O serviço deverá ser realizado em 02
visitas anuais, sendo uma visita a
cada semestre.

BIOTECNO UN 1,00 736,30) 736,30)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca: INDREL
modeio RVV22D série
40350Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.

UN 1,00 736,30) 736,30)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca: INDREL
SCIENTIFIC modelo RC 430
DIncluindo: operação do equipamento.
O serviço deverá ser realizado em 02
visitas anuais, sendo uma visita a
cada semestre.

UN 1,00 736,30 736,30

10 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:

UN 1,00 736,30 736,30



REVIMEDIC modelo RM 420 serie
02022/232 Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.

RIO BONITO DO IGUAÇU-" 7 |

1 11 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REVIMEIC UN 1,00
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
REVIMEDIC serie 2022/231 modelo
RM 420 Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.

736,30 736,30

TOTAL
8.100,00

R$ 8.100,00 (Oito Mil e Cem Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 10 de julho de 2025. Ea
SEZAR AUGUSTO | SSIS ESSAS

“auto: deste documento
BOVINO:3334817091 58, sus

Prefeito Municipal



Rio BONITO DO IGUAÇU-" =.

Aviso de Contratação Direta nº 07/2025 =

Última atualização 11/07/2025

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR — Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratacão: Disoensa — Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75.11 Tipo: Aviso de Contratacão Direta

= DA Pora Nacional de coional de Contratações Públicas a

Data de divulgação no PNCP: 10/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 03/07/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 08/07/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000043/2025 — Fonte: BLL Compras

Objeto:

CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

EQUIPAMENTOS: GELADEIRAS/CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA DE SAÚDE.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VAPOR TOTAL HOMOFOGADO DA
COMPRA

R$15180.00 R$ 8.100,00

ltens Arquivos Histórico
—.

Número Descrição - Quantidade - Valor unitário estimado - Valor total estimado



CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

Prestação de serviços
técnicos de manutenção
Preventiva para O1
equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas,

marca: INDREL SCIENTIFIC

modelo RW 1500 D.
Incluindo: operação do
equipamento. O serviço
deverá ser realizado em 02
visitas anuais, sendo uma
visita a cada semestre.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços
técnicos de manutenção
Preventiva para
equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas,

marca: BIOTECNO BT 1100-

140 2020.0500 Incluindo:

operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado
em O2 visitas anuais, sendo
uma visita acada semestre.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços
técnicos de manutenção
Preventiva para
equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas,

marca: BIOTECNO BT 1100-
140 2020.0501 Incluindo:
operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado
em O?2 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

Prestação de serviços
técnicos de manutenção
Preventiva para
equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas,

marca: BIOTECNO BT 1100-
140 2020.0502 Incluindo:

operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado
em O2 visitas anuais, sendo
uma visita a cada semestre.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Prestação de serviços
técnicos de manutenção
Preventiva para
equipamentos de Geladeira
para Guarda de Vacinas,

marca: BIOTECNO BT 1100-
280 2020.1050 Incluindo:

operação do equipamento. O
serviço deverá ser realizado
em O2 visitas anuais, sendo
11ma vieita a cada enmanctra

1

R$ 1.380,00

R$ 1.380,00

R$ 1.380,00

R$1380,00

R$1380,00

R$ 1380,00

R$ 1380,00

R$1380,00

R$1380,00



Uma viSIA A LAUa SEIT.

5 | — 15deuitensExibil

ps://portaldeservicos.gestao.gov.br

=) 0800 978 9001
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Texto destinado a exibição de informações reiacionad:

Criado pela Lei nº 14 133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
brigatória dos atoso à divulgação centralizada eo sítio eletrônico oficial destin

elo novelem sede de licitações e contratos admini

stor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
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osarquivos reic

33/2021 são de
, idedianidade e corretude das inform

disponibilizadas no PNCP por força da Le:
; re:o

à licença de uso.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

S CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONTRATO Nº 87/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 20.382.201/0001-08, com sede na Rua Manaus

nº 3366, Bairro, Cancelli, Cascavel/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado

pelo Sr.(a) RICARDO SIEBERT, portador da cédula de identidade nº. 6.140.857-6 e inscrito no CPF

nº. 017.587.289-90, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 116/2025 e em

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do processo de Dispensa Eletrônica nº 07/2025,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, l e |!)

Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e

corretiva de equipamentos: Geladeiras/Câmara de Conservação de Vacinas da secretaria de

saúde, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I|- o edital de Dispensa Eletrônica nº 07/2025;

Il - o termo de referência do edital;

II - contrato nº 87/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento único e imediato, e deverá ser fornecido mediante

emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho, portanto, podendo ser prorrogado.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025 Página 1 de 18
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“ CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

' 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 8.100,00

(Oito Mil e Cem Reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços

unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA - CNPJ 20.382.201/0001-08

Lote | Item l|Produto/Serviço * Marca Un | Quant Preço Preço

3 : SAS = total

1 1 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA INDREL UN 1,00 736,30] 736,30

Prestação de serviços técnicos de
imanutenção Preventiva para 01
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca: INDREL
ISCIENTIFIC modelo RW 1500 D.

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre.

Y 2 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BIOTECNO | UN 1,00 737,00) 737,00

Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO BT 1100-140
2020.0500

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre.

1 3 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BIOTECNO | UN 1,00 736,30] 736,30
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO BT 1100-140
2020.0501

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025 Página 2 de 18
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1 4 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BIOTECNO | UN 1,00) 736,30] 736,30

Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO BT 1100-140
2020.0502

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre.

1 5  |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BIOTECNO | UN 1,00) 736,30] 736,30

Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO BT 1100-280
2020.1050

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre.

1 6 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA — [BIOTECNO | UN 1,00 736,30) 736,30
Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO BT 1100-280
2020.1051

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre.

1 7 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA — [BBIOTECNO | UN 1,00 736,30] 736,30)

Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
BIOTECNO BT 1100-280
2020.1052

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025 Página 3 de 18
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realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre.

1 8 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA —|INDREL UN 1,00 736,30] 736,30

Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca: INDREL
modelo RVV22D série 40350

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre.

1 9 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA — |INDREL UN 1,00 736,30] 736,30

Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca: INDREL
SCIENTIFIC modelo RC 430 D

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre.

S 10 |ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA REVIMED UN 1,00 736,30] 736,30

Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
REVIMEDIC modelo RM 420 serie
02022/232

Incluindo: operação do
equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais,
[sendo uma visita a cada semestre.

1 11 |ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA REVIMEIC | UN 1,00) 736,30] 736,30

Prestação de serviços técnicos de
manutenção Preventiva para
equipamentos de Geladeira para
Guarda de Vacinas, marca:
REVIMEDIC serie 2022/231 modelo
RM 420

Incluindo: operação do
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equipamento. O serviço deverá ser
realizado em 02 visitas anuais,
sendo uma visita a cada semestre.

TOTAL
8.100,00

CLÁUSULA QUARTA
DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

$ 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

$ 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

$ 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

— CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII!)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 10.301.0009.2052 4840 004 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4850 303 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4860 374 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4870 494 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4880 1494 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4890 1496 3.3.90.39.00.00
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CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s)/serviço(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo

com os descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º Os serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do

Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

$ 2º O fornecimento deverá ter início, de acordo com a ordem de compra emitida pelo setor

competente da Administração Municipal, a qual deverá ser cumprida em no máximo 5 (cinco) dias

úteis, prazo este que poderá ser dilatado conforme a necessidade de acordo com a gravidade dos

reparos a serem feitos, e deverão ser entregues nas Secretarias requisitantes.

$ 3º Os serviços deverão ser executados na sede da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua Dr.

Camosino Vieira Branco, 14 - Centro - Rio Bonito do Iguaçu/PR.

$ 4º Todos os serviços sempre precedidos de requisição e orçamentação e posterior autorização

através de uma Ordem de Serviço.

$ 5º No caso de substituição de peças e componentes, a CONTRATADA deverá enviar a relação

contendo NOME, CÓDIGO. VALOR e demais informações necessárias, a qual encaminhará à

Secretaria Municipal de Saúde, para que realize os devidos procedimentos para a aquisição das

mesmas.

$ 6º Antes da entrega definitiva dos servços será realizada vistoria pormenorizada afim de comprovar

o seu funcionamento.
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$ 7º A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo

ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de responsabilização e aplicação das

penalidades cabíveis.

$ 8º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

— — CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

|| - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;
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V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

Xl - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.
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$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

| - o fornecimento/serviço que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

11 - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos

pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

8 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
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Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) o(s) Sr(s).

JOCEVAL ALMEIDA DE MORAES.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Saúde, o(a)
Sr(a). TIAGO DE MOARIS XAVIER, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar

o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Il! do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de

2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

ll - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

II - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

— — CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA =
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
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CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos peta CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, é ão art. 8º.:$82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, $ 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 11 de julho de 2025.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2025-PMRBI
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de

Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO

BOVINO.

Contratada: ENGEMOST SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no

CNPJ sob o nº 32.854.775/0001-10, com sede na Avenida Armando Fajardo nº 2100, Bairro Torre 1-801, Igara,

CEP 92410-040, Canoas/RS, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a)

ROBSON ALEX CASTRO SOARES, portador da cédula de identidade nº. ESTE e inscrito no

CPF nº. IBN
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é Elaboração de Projetos Técnicos de

Infraestrutura Viária em estradas rurais do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

ENGEMOST SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - CNPJ 32.854.775/0001-10

Lote | Item |Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1  |JCONTRATAÇÃO DE Engenharia UN 1,00| 90.000,00 90.000,00

EMPRESA Contratação
Empresa Especializada para
Elaboração de Projetos
Técnicos de Infraestrutura
Viária em Estradas Rurais do
Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR.

TOTAL
90.000,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), daqui por diante

denominado “VALOR CONTRATUAL".

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei

Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes

funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso |ºº— Natureza da Despesa

2025 15.452.0005.2260 2050 000 3.3.90.39.00.00

2025 15.452.0005.2260 2060 1065 3.3.90.39.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 18 de julho de 2025 até 17 julho de 2026.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO:

O IGUAÇU
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Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 11 de julho de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO HONITO DO IGUAÇU
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| Ee Whvenca da Home de Lictações e Lvioes - BU COMPRASSETA TT| SPARTA SE RSthTuRA E uLGAMENTO: 2007/2025 - 141 00min.| INFORMAÇÕES santa co c-maila Itccbocs
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MAIARA FERNANDA DA SILVA
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TREFLITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
EXFIV SI TOS

ua Te Senra, 73 Tetejar (07942) SSS-11HZ

Extrato de Termo Aditivo para Publicaçãoã (2022-PMRAIRM
Termo Aditivo — Prazo de vigência

MUNICÍPIO DE NO HONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

em pleno exercicio de seu mandato e
AR AUGUSTO BOVINO.
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Data de Av

' EXTRATO DOCONTRATO Nº 87/2025.PMRI
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|O praço global para 2 execução do cbjeto desta Convato é de R$ 8.103,00 (Odo Mi o Com Rea), amu por
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